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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1', da Cons­

tituição, e eu, Paulo Tôrres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 52, de 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.282, de 26 de julho de 1973. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.282 de 26 de julho de 1973, que 
"altera os quantitativos das classes de Agente Fiscal dos Tributos Federais, de que trata o 
Decreto-lei n• 1.024/69, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 03 de setembro de 1973.- Paulo Tôrres, Presidente do Senado 
Federal. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 113•SESSÃO, EM 3 DE SETEMBRO DE 1973 

\.I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de decretos legis­
lativos: 

. - N"' 193/73 (n9 284/73, na origem), referente ao Decreto Legis­
lattvo n~' 47/73, que aprova o texto do Acordo Comercial entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim 
firmado em Abidjan, a 27 de outubro de 1972. _ ' 

. - N~> 194/73 (n~> 285j73, na origem), referente ao Decreto Legis­
latiVo n~> 48/73, que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
Cultural entre a República Federativa do Brasil e a República 
Federativa da Nigéria, firmado em Lagos; a 16 de novembro de 1972. 

- N9 195/73 (n<:J 286j73, na origem), referente ao Decreto Legis .. 
latívo n9 49/73, que aprova os textos do Acordo Cultural e do 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Unida dos Camarões 
(CAMERUM), firmados em Iaundé, a 14 de novembro de 1972. 

-Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
- N~> 196/73 (n9 292/73, na origem), referente ao Projeto de Lei 

da Câmara n9 40/73 (nO? 1.298-B/73, na Casa de origem), que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Artesanato, e dâ outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei nO? 5.914, de 31-8-73). 

:- N9 197/73 (n9 291/73, na origem), referente aO Projeto de Lei 
da Câmara n0?42j73 (n91.281-B/73, na Casa de origem}, que autori­
za a reversão de terreno situado no Município de Pirapora, Estado 

de Minas Gerais, à propriedade de Clara Batista de Oliv_t:ira. (Proje­
to que se transformou na Lei n<~ 5.913, de 31-8-73.) 

- N~> 198/73 (n~' 290/73, na origem}, referente ao Projeto de Let 
da Cãmara n9 43/73 (n~' 1.357-B/73, na Casa de origem}. que 
autoriza o Poder Executivo a abrir -ao Ministério das Minas e 
Energia créditos especiais, no valor total de CrS 85.449.000,00 (oiten­
ta e cinco milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil crttzeiros), pa­
ra os fins que especifica. (Projeto que se transformou na Lei n'1 5.912, 
de 31-8-73.) 

' 
- De encaminhamento de Projeto: 
- N9 199f73 (n9 289/73, na origem), encaminhando o Projeto 

de Lei do Senado o\'> 96, de 1973-DF, que estima a Rec1:ita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro dt: 1974 . 

1.2.2- Oficios do Sr. JO?~Secretário da Câmara dos Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seg\lintes 
matérias: 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 29/73 (nO? 119-B/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo Comercial firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Árabe do Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

-Projeto de Decreto Legislativo nY 30/73 (n9 121-EI/73, na Câ­
mara), que aprova o texto da ResolUção no 264, adotada, em 14 de 
abril de 1973, na 22• Sessão do Cooselho da Orgar.iza1;ão Interna­
cional do Café. 

J.l.J- Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado nO? 5/13, que veda a dispensa da em-

pregada grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do mo-
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EVANDRO MENDES VIANNA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

D1retor-Geral do Senado Federal Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMfS 

D1retor-Execut1vo 

PAULO AURÉLIO OUINTELLA 

Chefe da D!V1são Adm1n1strativa 

ALCIDES JOSÉ KRONENBEAGEA 

Chefe da D1v1são Industrial 

Via Superflcie: 

Semestre 

Ano 

Via Aérea: 

·Semestre 

Ano 

menta em que o empregador é Cientificado da gravidez, e dá outras 
providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~25j73 (n'~ 115~8/73, na Câ­
mara), que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técni­
ca, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Colômbia, a 13 de dezembro de 1972. 
(Redação final.) 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

- Prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Lei do Se­
nado ni'96/73~DF,lido anteriormente. 

1.2.5- Discursos do.Expediente 

SENADOR ANTÔNIO CARLOS - 25'1 aniversário de 
falecimento do Padre Leonel Franca, 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Planos elaborados 
pelo Governo Brasileiro para o aproveitamento industrial do gâs e 
do carvão de países vizinhos. 

SENADOR FAUSTO CASTELO-BRANCO ~'Estudos 
realizados pela EMBRATUR para o aproveitamento turísf~o doEs­
tado do Piauí. 

SENADOR PAULO GUERRA- Escolha do Dr. Jorge Batista 
da Silva para integrar o Conselho Monetário !'~acionai. 

SENADOR WILSON CAMPOS- Inauguração do Centro de 
Abastecimento do Estado da Guanabara- CADEG. 

SENADOR HELVID/0 NUNES - Necrológio dos Srs. 
Raimundo da Silva Ribeiro e João de Deus. 

1.2.6- Requerimento 

- N~' 160/73, subscrito pelo Sr. Gustavo Capanema e outros Se­
nadores, solicitando que o tempo destinado aos oradores do 
Expediente.da sessão do próximo dia 18 seja dedicado a comemorar 
o centenário de nascimento do Professor Alfredo Valadão. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n'~50j72, de autoria do Sr. Seriador 
Flávio Britto, que altera a redação dos arts. 4'1 e J'1 da Lei n'~ 5.108, de 

(0 preço do exemplar atrasado será acrescido 

de Cr$ 0,30) 

T1ragem. 3.500 exemplares 

CrS 100.00 

CrS 200.00 

Cr$ 200,00 

Cr$ 400,00 

21 de setembro de 1966, para o fim de incluir entre os membros 
dos Conselhos Nacional e Estaduais dç Trânsito representantes da 
indústria, comércio e agricultura. Aprovado, em segundo turno. À 
Câmara dos Deputados. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n'~ 21/73, de 
autoria do Sr. Senador Paulo Tôrres, que inclui a aposentadoria 
espontânea entre as cláusulas excludentes da contagem do tempo de 
serviço do empregado readmitido. Aprovada, à Câmara dos 
Deputados. 

-Redação final do Projeto de Resolução n'~ 35/13, que dispõé 
sobre suspensão de execução de textos da Constituição de 1967, e de 
atos legislativoS da Assembléia Legislativa do Paraná. Aprovada, à 
promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n'~42/73, que suspen­
de a proibição contida nas Resoluções n'~s 58, de 1968, 79, de 1970, e 
52, de 1972, para.permitir que a Prefeitura Municipal de São Carlos, 
São Paulo, aumente o limite de endividamento público, mediante 
oper~ção de crédito, destínada ao pagamento de terras desapropria­
das pela Municipalidade. Aprovad~à promulgação. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇllES 

-Ata da llOt Sessão, realizada em 29-8-73. 

3- REPUBLICAÇÃO 

- Parect;r n'~404j73, da Comissão de Redação, oferecendo are­
dação final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 
33/73, que retifica dispositivos da Lei n~' 5.869, de ll~l-73, que ins­
titui o Código de Processo Ci'lil. 

4- ATAS DAS COMISSOES 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 1 }3f SESSÃO Adalberto Sena- Flâvio Britto- Catte-
EM 3 DE SETEMBRO DE 1973 te Pinheiro- Renato_ Franco- Alexandre 

Costa- Clodomu Mdet- Fausto Castelo-

ton Jobim - Magalhães Pinto - Emival 
Caiado- Osires Teixeira- Ney Braga -
Antônio Carlos- Lenoir Vargas- Guido 
Mondin. 3• Sessão Legislativa Ordinária Branco- Petrônio Portella- Helvídio Nu-

Da 7• Legislatura nes- Virgílio Távora- Waldemar Alcân-
PRESIDfoNCIA DO SR tara- Wilso~ Gonçalves- Dinarte Mariz 

· -Ruy Carnetro~ Paulo Guerra- Wtlson 
PAULO TORRES Campos - Luiz Cavalcante - Augusto 

As 14:30 horas. acham-se presentes os Franco- Leandro Maciel- Lourival Bap-
Srs. Senadores. ti,sta- Ruy Santos- Paulo Tôrres- Dan-

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tônes) -
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 30 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Há expediente sobre a mesa que serã lido 
pelo Sr. 1'~-Secretário. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DI\ 
REPÚBLICA 

De agradecimento de remessa de autógra­
fos de Decreto Legislativo: 

N'~' 193!73 (n'~' 284/73, na origem), de 30 
de agosto de 1973, referente ao Decreto 
Legislatívo n'l' 47, de 1973, que aprova o tex· 
to do Acordo Comercial entre a República 
FederatiVà do Brasil e a República da Costa· 
do Marfim, firmado em Abidjan, a 27 de ou·! 
tubro de 1972; 

N'~' 194/73 (n'~' 285/73, na origem), de 30 
de agosto de 1973, referente ao Decreto 
Legislativo n'~' 48, de 1973, que aprova o tex· 
to do Acordo sobre Cooperação Cultural en· 
tre a Repúblíca Federativa do Brasil e a 
República Federativa da Nigéria, firmado 
em Lagos, a 16 de novembro de 1972; 

N 9 195/73 (n'~'· 286/73, na origem), de 30 
de agosto de 1973, referente ao Decreto 
Legislativo n'l' 49, de 1973, que aprova os tex­
tos do Acordo Cultural e do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Onida dos Camarões (CA· 
MERUM); firmados em Iaundé, a 14 de 
novembro de 1972. 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei 
sancionados: 

N'~' 196/73 (n'~' 292/73, na origem), de 31 
de agosto de 1973, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n'~' 40/73 (n'~' l.298·Bf73, na 
Casa 'de origem), que fixa os valores de 
vencimento dos" cargos do Grupo-Artesana· 
to, e dâ outras providências. 

(Prçjeto. que se transformou na Lei n'~' 
5.914, de 31 de agosto de 1973.) 

N• 197/73 (n• 291/73, na origem), de 31 
de agosto de 1973, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n'~' 42/73 (n'~' 1.281·8/73, na 
Casa de origem), que autoriza a reversão de 
terreno situado no Município de Pirapora, 
Estado de Minas Gerais, à propriedade de 
Clara Batista de Oliveira. 

{Projeto que se transformou na Lei n'~' 
5.913, de 31 de agosto de 1973.) 

N9 198/73 (n'~' 290/73, na origem), de 31 
de agosto de 1973, referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n'~' 43/73 (n'~' 1.357·8/73. na 
Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério das Minas e 
Energia créditos especiais, no valor total de 
CrS 85.449.000,00 (oitenta e cinco milhões, 
quatrocentos e quarenta e nove mil cruzei· 
ros), para os fins que especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n'~' 
5.912, de 31 de agosto de 1973.) 

De encaminhamento de projeto: 

(*)MENSAGEM N• 199, DE 1973 
(n9 289j73, na origem) 

(•) Ser {I publicada em SuplemMto à presente edição. 

OFICIOS 
DOSR. !•-SECRETÁRIO DA 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

Submetendo à revisão do Senado autógra­
fos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N•l9, DE 1973 

(N'~' 119-B/73, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Comerdal 
firmado entre o Gonmo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica Árabe do Egito, no Cairo, a 31.de 
janeiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'~' Fica aprovado o texto do Acor· 
do Comercial firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República Árabe do 
Egito, no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

Art. 2'~' Este decreto legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrârio. 

MENSAGEM 
N• 160, DE 1973 

(Do Poder Executivo) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Coilgresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no arti· 
go 44, item I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências, 
acompanhadado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto, traduzido para o por­
tuguês, do Acordo Comercial entre o Go­
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Ârabe do Egito, con­
cluído, no Cairo, a 31 de janeiro de 1973. 

Brasília, em 29 de maio de 1973.- EmOio 
G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOP-DPC­
DAI-ARC.DPG-200-830.1 (B46) (A 27), 
DE 22 DE MAIO DE 1973, DO MI­
NISTÉRIO DAS RELAÇOES EX­
TERIORES 

A Sua Excelência o ·senhor General-de­
Exército Emílio Garrastazu Médici, Pre­
sidente da República. 

Senhor Presidente, 

Como é do conhecimento de Vossa Exce-­
lência, por ocasião de minha visita à Repú· 
blica Árabe do Egito, assinei, a 31 de janeiro 
último, um Acordo Comercial entre o Brasil 
e aquele país. 

2. O Acordo constitui um passo inicial 
para, com fundamento no princípio da 
"expansão equilibrada do intercâmbio co­
mercial mútuo", expresso em seu Artigo I, 
tentar, em uma primeira etapa, tornar está~ 
veis as correntes de comércio brasileiro--egíp· 
cias, propiciando, assim, campo favorâvel 
para o incremento das relações econômicas, 
em base mutuamente satisfatórias. · 

3. Como instrumento principal para 
implementação do Acordo, é previsto o 
in.tercâmbio de visitas de delegações co· 
merciais, a efetuar·se logo que julgado 
conveniente (Artigo 1). Preserva também o 
Acordo princípios para a aplicação do trata· 
menta de nação mais favorecida (Artigo 
IV), bem como para a fixação da forma de 
pagamento dos produtos comercializados 
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(Artigo VI) e determinação do preço desses 
produtos {Artigo VII). 

4. O instrumento negociado, consoante 
os entendimentos realizados com os órgãos 
interessados da Administração Federal, foi 
assinado em dois originais em língua inglesa 
e, em seguida, traduzido para o português, 
conforme cópia, em anexo. 

5. Ao submeter o texto do A<:ordo à alta 
consideração de Vossa Excelência, permito­
me encarecer a conveniência de o Governo 
brasileiro ratificâ·lo, sendo para tanto neces. 
sãria a prévia aprovação do Congresso Na­
cional, conforme os termos do Artigo 44, 
incisso I, da Constituição Federal. 

6. Nessas condições, tenho a honra de 
submeter um Projeto de Mensagem Presi­
dencial. para que Vossa Excelênda, se assim 
houver por bem, encaminhe o texto do Acor· 
do anexo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Prc:sidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. -
Mário Gibson Barboza. 

ACORDO COMERCIAL ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA­
TIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPÚBLICA ÁRABE DO EGITO 

O Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Árabe do 
Egito (doravante denominados as "Duas 
Partes"), 

Notando com satisfação a e··Jtistência de 
considerável interesse pela expansão do 
comércio entre os dois países, e 

Movidos pelo desejo de fortalecer as rela· 
ções econômicas e comerciais entre os dois 
países, 

Resolveram conCluir o presc:nte Acordo 
Comercial e acordaram no seguinte: 

Artigo I 

As Duas Partes esforçar·se-ão em pro­
mover uma expansão equilibrada de seu in· 
tercâmbio comercial. 

A fim de determinarem os bens e pro­
dutos a serem permutados em execução do 
presente acordo, as Duas Partes concor· 
daram em promover visitas rc:cíprocas de 
delegações comerciais, logo que seja 
conveniente. 

Artigo 11 

O comerciO entre os dois países estará 
sempre sujeito às leis e regulamentos per· 
tinentes, relativos a importaçõc:s e exporta· 
ções, que estiverem em vigor ·~m seus res· 
pectivos países na data de ex1:cução deste 
Acordo ou que possam entrar ~~m vigor du­
rante a vigência do mesmo. 

Artigo 111 

A pedido de uma das Partes, a outra toma­
rá providências para impedir a reexportação 
de bens e produtos importados no âmbito 
deste Acordo. 

Artigo IV 

Cada Parte aplicará, em base de plena 
reciprocidade- excluídos os compromissos 
mutiliterais e regionais - o Tratamento de 
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Nação mais Favorecida aos bens e produtos 
da outra Parte. 

Artigo V 

Cada Parte permitirá a realização, pela 
outra, em caráter permenente ou tem­
porário, de feiras, exibições e centros co­
merciais e concederá à outra Parte -
respeüadas suas próprias leis e reguJarnentos 
aplicáveis de maneira geral - todas as fa­
cilidades para a realização de tais feiras, 
exibições e centros comerciais. 

Artigo VI 

Todos os pagamentos relativos a contra­
tos concluídos nos termos deste Acordo 
serão realizados em moeda livremente 
conversível e em conformidade com a legisla­
ção e os regulamentos de controle de câmbio 
em vigor no território de cada Parte. 

Artigo VIl 

Os preços dos bens e produtos negociados 
nos termos do presente Acordo serão de­
terminados com base nos preços correntes 
nos mercados internacionais para bens e pro­
dutos de especificações semelhantes. 

Artigo VIII 

Cada Governo notificará o outro da con­
clusão das formalidades necessárias exigidas 
pelas respectivas disposições constitucio­
nais. O presente Acordo entrará em vigor 
após a data da última notificação. 

O presente Acordo será válido pelo pe­
ríodo de um ano, podendo ser prorrogado 
automaticamente por períodos sucessívos de 
um ano. 

Artigo IX 

O Presente Acordo poderá ser denuncia­
do por qualquer das Partes mediante 
notificação por escrito à outra Parte e deixa­
rá de vigorar seis meses·após recebimenJo de 
tal notificação. 

Em testemunho do que, os abaixo assina­
dos firmaram o presente Acordo em dois tex­
tos originais em inglês, tendo afixado nos 
mesmos os seus SeJas. 

feita na Cidade do Cairo, aos 31 de janeí· 
rodo ano de 1973. 

Pelo Governo da República Federativa 
do Brasil: Mário Gibson Barbozat, Ministro 
das Relações Exteriores. 

Pelo Governo da República Árabe do Egi­
to: Mohamed Abdullha Merziban, Vice­
Primeiro-Ministro e Ministro da Economia 

,e do Comércio Exterior. 

(Às Comissões de Relações Exteriores 
e de Economia}. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 30, DE 1973 

(N'<' 121-B/73, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o texto da Resolução n9 264, 
adotada, em 14 de abril de 1973, na 22• 
stssão do Conselho da Organização 
1nterdacional do Café. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I'<' Fi"ca aprovado o. texto da Resolu· 
_çào n'<' 264, que prevê a prorrogação por dois 

I 

anos do Convênio Internacional do Café, de 
1968, adotada, em 14 de abril de 1973, por 
ocasião da 22• sessão do Conselho da Orga· 
nizaç~o Internacional do Café. 

Art. 21' Este decreto legislativo entrará 
em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 211, DE 1973 
DO PODER .EXECUTIVO 

Excelentíssimos Seilhores Membros do 
Congresso NacionaL 

De conformidade com o disposto no arti­
go 44, ítem I, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada consi· 
deração de Vossas Excelências, acompanha· 
do de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto da Resolução n'? 264, aprovada, em 
14 de abril de 1973, por ocasião de sua vigési­
ma segunda sessão, pelo Conselho da Orga­
nização Internacional do Café. 

2. O instrumento que ora encaminho· à 
apreciação de Vossas Excelências prevê a 
prorrogação, por dois anos, a partir de J'? de 
outubro de 1973 e nas condições que espe­
cifica, do Convênio Internacional do Café 
de 1968. 

Brasília, em 26 de junho de 1973. 
Emmo G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DPB/DAifARC/243/661.333(00), DE 

22 DE JUNHO DE 1973, DO 
MINISTERIO 

DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 
A Sua Excelência o Senhor 
General·de.Exército Emílio Garrastazu 
Médici 
Presidente da República 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento 
de Vossa Excelência que o Conselho Jnterna­

··ciona1 d6'€afé aprovou, em 14 dí:: abril últi­
mo, a Resolução nv 264, cujo texto figura em 
anexo e que constitui a decisão dos países­
membros daquela Organização de prorro­
gar, por um perfodo de dois anos, a partir de 
i"' de outubro de 1973, o Convênio Interna­
cional do Café de I 968. 

2. Como sabe Vossa Excelência, na 
impo~sibilidade de renegociar, em tempo há· 
bil, o Convênio, decidiu o Conselho, em sua 
sessão de abril, eliminar todas ·as cláusulas 
econômicas do instrumento e prorrogá-lo 
por dois anos, com o objetivo de manter a 
estrutura administrativa da Organização 
Internacional do Café. transformando-a, as­
sim, não só em centro de informações cafeei· 
ras, mas também no foro de base para a futu­
ra negociação de um novo Convênio sobre o 
produto. 

3. O Brasil, ao longo da história das 
negociações cafeeiras internacionais, sempre 
foi defensor de mecanismos multilaterais 
para o ordenamento do mercado, cujo obje­
tivo é buscar um equilíbrio entre oferta e 
demanda e, dessa forma, assegurar receitas 
de exportação mais ;quitativas através da 
redução dos efeítos perniciosos das flutua­
ções cíclicas que caracterizam os mercados 
de produtos de base em geraL 

4. Muito embora a solução encontrada 
nesta ocasião - de prorrogar o Convênio 
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despido de suas cláusulas econômicas -
não corresponda plenamente às intenções 
brasileiras de revigorar os mecanismos de 
ordenamento do mercado internacional do 
café, o resultado a que foi possível chegar 
não deixará de proporcionar aos países~ 
membros da Organização Internacional do 
Café um espaço de tempo suficiente para 
que fórmulas e me_ios de negociar um novo 
Convênio sejam buscados. 

5. Nos termos da decisão tomada 
(Resolução n"' 264), a prorrogação do 
Convênio por dois anos nas condições antes 
indicadas só terá vigência a partir de [9 de 
outubro de 1973 se, até 30 de setembro pró­
ximo, vinte membroS produtores, que repre­
sentem cinqüenta e um por cento do total de 
votos de que dispõem conforme o Anexo 2 
da Resolução n~> 264, houverem notificado 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas suas 
aceitação da prorrogação, tal como propos­
ta na Resolução n'i' 264. 

6. Cumpre·me assinalar, ainda uma vez, 
que os textos da Resolução ·n~' 264 e seus ane­
xos indicam, claramente, que partes do 
Convênio Internacional do Café de 1968 
foram mantidas, as que foram modificadas e 
ainda aquelas que foram suprimidas. 

7. O Convênio Internacional do Café de 
1968, cuja prorrogação por dois anos é ago­
ra proposta, foi objeto de Exposição de 
Motivos DPB/DAI/SRCf105, de 20 de 
maio de 1968, deste Ministério, que o Poder 
Executivo submeteu à apreciação do Con­
gresso Nacional acompanhando a Mensa­
gem n~' 319. de 27 de maio de 1968. O Convê­
nio foi aprovado pelo Decreto Legislativo n9 

38, de 25 de setembro de 1968 (publicado no 
Diário Oficial de 27 do mesmo mês e ano); 
foi o Convênio ratificado pelo Poder 
Ex..ecuti.V() ern 4 de outubro de 1968 e o 
instrum~FiiO brasileiro de ratificação 
depositado junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas em li de outubro de 1968. A 
promulgação se deu pelo Decreto n'<' 64.141, 
de 27 de fevereiro de 1969, publicado no 
Diário Oficial de 17 de março de 1969. 

8. Nessas condições, Senhor Presidente, 
por considerar de interesse nacional a acei~a· 
cão pelo Brasil da prorrogação, por dois 
anos, a partir de 1"' de outubro de 1973, do 
Convênio Internacional do Café de 1968 
com as modificações e supressões constantes 
da Resolução n'<' 264 do Conselho da Orga­
nização Internacional do Café - Resolução 
que, desde Jogo, mereceu o apoio da DeJega~ 
cão que representou o Brasil na Vigésima 
Segunda Sessão do Conselho, celebrada em 
Londres entre 12 e 14 de abril último, enca­
minho à alta apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de Mensagem para que, se 
tal aprouver a Vossa Excelência, seja 
submetida à apreciação do Congresso 
Nacional a aceitação pelo Brasil da 
prorrogação do Convênio lnternaclonal do 
Café de 1968, nos terruos da Resolução n"' 
264 do Conselho da Organização Internacio­
nal do Café. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos do meu mais profundo respeito. -
Jorge de Carvalho e Silva. 
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RESOLUÇÃO No 264 

(Aprovada na Segunda Reunião Plenária, em 
14 de abril de 1973) 

PRORROGAÇÃO DO CONV~NIO 
INTERNACIONAL DO 

CAFÉ DE 1968 

O Conselho Internacional do Café, con­
siderando: 

Que o Convênio Internacional do Café de 
1968 permanecerá em vigor até 30 de setem­
bro de 1973, sujeito às disposições do art. 69; 

Que o tempo indispensável para negociar 
um novo convênio e para completar as 
formaliQades e procedimentos constitucio­
nais necessários à sua aprovação, ratificação 
ou aceitação não permitirá a entrada em vi­
gor desse convênio em I~> de outubro de 
1973: 

Que o parágrafo 2) do art. 69 permite ao 
Conselho prorrogar, com ou sem modifica­
ções o Convênio Internacional do Café de 
1969:e 

Que a fim de dar tempo para a negociação 
de um novo convênio convém prorrogar o 
Convênio Internacional do Café de ! 963 
resolve: ' 

I. Que, com as modificações indicadas na 
Anexo I a esta Resolução, o Convênio lnter­
naóonal do Cafê de 1968 é prorrogado até 
30 de setembro de 1975. 

2. Que o Convênio Internacional do Café 
de 1968, prorrogado de conformidade com 
as disposições do parágrafo I da· presente 
Resolução, permanecerá em vigor entre as 
Partes Contratantes do Convênio que, até 30 
d~ setembro de 1973, tenham notificado ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas sua 
aceitação do Convênio, se nessa· 'data essas 
Partes Constantes representarem, pelo 
menos, vinte Membros exportadores com a 
maioria dos votos dos Membros exporta­
dores e, pelo menos, dez Membros importa­
dores com a maioria dos votos dos Mem­
bros importadores. Para esse fim, a distri­
buição de votos será a que consta do Anex.o 
2 a esta Resolução. 

3. Que a notificação feita por ug1a Parte 
Contratante de que aceita o Convênio 
prorrogado, observadas as suas competentes 
formalidades constitucionais, será considera­
da como equivalente em seus efeitos a uma 
notificação de aceitação, passando, por 
conseguinte, essa Parte Contratante a ter to­
dos os direitos e obrigações de um Membro. 
Caso, até 31 de março de 1974 ou até uma 
data posterior que venha a ser fixada pelo 
Conselho, não tiver sido recebida pelo 
Se"cretário-Geral das Nações Unidas confir­
mação de que aquelas formalidades constitu­
cionais foram respeitadas, deixará essa Parte 
Contratante de partkipar do Convêriio. 

4. Dar instruções ao Diretor-Executivo 
para que transmita a presente Resolução ao 
Secretárío-Geral das Nações Unidas, soli­
citando-lhe que, de acordo com o art. 71 do 
Convênio, notifique às Partes Contratantes 
o prazo por que é prorrogado o Convênio. 

Anexo I 

CONV~NIO INTERNACIONAL DO 
CAFÉ DE 1968 PRORROGADO 

PARTE A 

O Convênio fnternacionul do Café de 
\968 sofre as seguintes modificações: 
Preâmbulo: 

Parágrafo 3): São suprimidas, as palavras 
"à acumulação de onerosos estoques". 

Parágrafo 4): O texto atua) é suprimido. 
Parágrafo 5): O texto atual ê suprimido. e 

substituído pelo seguinte: 
"Verificando não ter sido possível 

completar as negociações de um novo 
Convênio Internacional do Café e que é 
necessário dispor de mais tempo para 
esse efeito," 

Artig() I 
O texto atual é suprimido e substituído 

pelo seguinte: 
"Os objetivos do Convênio são: 

1) preservar e promover entre produ­
tores e consumidores o entendimento 
necessário à conclusão de um novo Con­
vênio Internacional do Café e evitar as 
consequéncias, ptejudiciais tanto para 
uns como para otttros, que adviriam do 
termo da cooperação internacional; 

2) conservar ·a Organização Interna­
cional do Café: 

a) como foro para a negociação de 
urn convênio; 

b) como centro competente e eficaz 
para coligir e disseminar informações 
estatísticas, sobre o comércio interna­
cional de café, especialmente no rés­
peitante a preços, exportações, importa~ 
çôes, estoques, distribuição e consunw 
de café, e sobre produção e tendências 
de produção." 

Artigo 2 

Parágrafo 4): O texto atual é suprimido e 
substituído pelo seguinte: 

"Exportação de cafê" significa toda 
partida de café que deixa o território do 
país em que esse café é prOduzido, não se 
considerando, no. enta11to, como cons­
tituindo exportação a remessa de cafe de 
um território dependente de um Mem­
bro para a respectiva metrópole oU para 
outro de seus territórios dependentes, a 
fim de aí, ou em qualuqer outro de seus 
territórios dependentes, ser consumido." 

Parágrafo 6): Depois das palavras "Mem-
bro significa uma Parte Contratante", acres­
centar: 

"inclusive uma organização inter­
governamental que, no$ termos do art. 3 
tenha aderido ao Convênio;" 

Parágrafos 12), 15), 16) e t 7): Suprimidos. 

Artigo3 

Parágrafo 3): O texto atual é suprimido e 
substituído pelos seguintes parágrafos: 3), 4) 
e5). 

"3) Toda referência feita neste Con­
vênio a um governo deverá ser inter­
pretada como extensiva à Comunidade 
Econômica Européia ou a qualquer 
organização intergovernamental que te­
nha competência comparável para nego-
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ciar, concluir e aplicar convêni·JS interna­
.cionais, em particular convênios sobre 
produtos de base. Em conseqüência, a 
referência no presente Convênio à 
adesão de um governo, nos termos do 
art. 63, será interpreC<tda come referindo­
se também à adesão de uma organização 
intergovernamental desse tipo. 

4) Tal organização íntergovernamen­
tal não terá, por si só, voto algum, mas, 
caso se vote sobre assunt·Js de sua 
competência, poderá votar em nome de 
seus Estados-membros, dev~:nd.o emitir 
esses votos coletivamente. Nesse caso, os 
Estados-membros dessa organização 
intergovernamentalttào pod~:rào exercer 
individualmente seu direito de voto. 

5) O disposto no parágrafo I) do art. 
15 não se aplicará a uma tal organiza­
ção intergovernamenta!, que poderá, 
contudo, participar 110s debates da junta 
Executiva sobre assuntos de sua compe­
tência, e não obstante as disposições do 
parágrafo I) do art. 18, os votos que os 
Estados-membros e~te,iam autoriLados a 
emitir na Junta E){ecutiva serão emi­
tidos coletivamente por qualquer desses 
Estados." 

ArtigoS 

Parágrafo 1): São suprimidas as seguintes 
palavras: 

"aprovação, retificação". 
Parágrafo 2): A alínea a) é suprimida. 

Art. 12 

Parágrafo 3): O texto atual ~· suprimido e 
substituído pelo seguinte: 

"Os restantes votos dos Membros 
exportadores são os indicados no Anexo 
D." 

Parágrafo 6): A referência aos "Artigos 
25, 38, 45, 48, 54 ou 59" é suprimida e substi­
tl.iida pela referência ao" Artigo 25". 

Artigo 17 

Parágrafo 2): S.ão suprimiclas as alíneas 
b); c), d), e g). Alínea j): São suprimidas as 
palavras "prorr()gação ou". 

Artigo 25 

Parágrafo 3): São suprimidas as palavras 
"ou com os Artigos 38, 45, 48,54 ou 59". 

Artigos 27- Sl Suprimidos. 

Artigos 53- S4 Suprimidos. 

A.rt. 55 

Parágrafo 1): Na alínea a), entre as pala­
vras "à produção" e "aos preços" são inseri­
das as seguintes palavras: 

"às tendências de produçl1o''. 
Parágrafo 2): Entre as palavras "a pro­

dução" e "as exportações" s:io inseridas as 
seguintes palavras: "as tendências de produ­
cão". 

ArtigoS? 

Parágrafo 3): Suprimido. 

Artigo 58 

São suprimidas as palavras "de acordo 

com o Artigo 59". 
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Artigos 59, 60, 61 e 62, Suprimidos. 

Artigo63 

Parágrafo 
1): O segundo período que começa em "Ao 

estabelecer tais condições ... " e todos os 
períodos subseqUêntes deste parágrafo são 
suprimidos. 

Artigo65 
Parágrafo 1 ): São suprimidos as palav~as 

.. da assinatura, ou" e "aprovação, ratifi­
cação,". . 

b inserida a palavra "prorrogado" depois 
da palavra .. Convênio". 

Parágrafo 2): São sumprimidas as pa­
lavras "aprovação, ratificação," 
Artigo69 

O iexto atual é suprimido 1 e substituido 
pelo seguinte: · 

"I) Respeitadas as condições do 
parágrafo 2), o Convênio prorrogado 
permanece em vigor até 30 de setembro 
de 1975, a menos que antes dt:ssa da.ta 
entre em vigor um novo ,convênio. 

2) O Conselho pode, a qualquer mo­
mento, por maioria dos Membros que 
detenham, pelo menos, a maioria distri­
buída de dois terços dos votos, terminar 
o Convênio, e, se assim o decidir, fixará 
a data em que o Convênio termina. 

3) O Conselho continuará em exis­
tê!ncia, não obstante haver terminado o 
Convênio, pelo tempo que for necessário 
para liquidar a OrganizaçãO, encerrar 
suas contas e dispor de seus haveres; 
durante esse período, o Conselho tem os 
poderes e as funÇÕes que ·para isso sejam 
neCessários. 

4) Por maioria de 58 por cento dos 
Membros que disponham de, pelo me­
nos, uma maioria !=listribuída de 70 por 
cento da totalidade dos votos, pode o 
Conselho negociar um novo convênio 
que terá a duração que ele determinar." 

I O parãgrafo 2) deste Artigo oorre:spondente ao parâgrafo 
3} do Artigo 69 do Convênio de 1968 e o parágrafo 3) COr· 
responde ao parágrafo 4) do Artigo 69 do Convênio de 
1968. 

Artigo 71 
No primeiro parágrafo: o ano de 1962 ê 

substituído por 1968, e são suprimidas aspa­
lavras "aprovação, ratificação," e "bem co­
mo as datas em que o Convênio entra em vi­
gor provisória ou definitivamente." 

No segundo parâ~rafo: são suprimidas as 
seguintes palavras: 

.. parágrafo 2) do Artigo 62" e ã.s pa\avtas 
"é prorrogado ou terminado" são subs­
tituídas pela palavra "termina". 

Artigo72 _ 
Parágrafo 2): E suprimido o texto atual e 

substituído pelo seguinte: 
"2) A fim de facilitar a continuação 

ininterrupta do Convênio: 
a) têm validade, a menos que hajàm 

sido modificados por disposições do pre· 
. sente Convênio, toçlos os atos prati­

cados pela Organização ou em seu 
nome, ou por qualquer de seus órgãos, 

que estejam em vigor em 30 de setembro 
de. l973 e em cujos terrr~os não esteja 
estipulada para essa data a- sua termina­
ção. Com exceção do previsto nas alí­
neas b e e deste parágrafo, ficam ex­
pressamente revogados, a partir de 19 de 
outubro de 1973, todos os atos baseados 
nos artigos suprimidos do Convênio In­
ternacional do Café de 1968. 

b) A panir de 30 de setembro de 1973, 
o Fundo de Diversificação continuará 
em existência pelo período que for neces­
sário para proceder à sua liquidação, 
para saldar suas contas e para dispor de 
seu ativo. Para esse efeito, o Conselho 
poderá, durante aquele período, emen­
dar os Estatutos conforme considerar 
necessário. 

c) A partir de 30 de setembro de 1973, 
o Comitê de Promoção MUndial do Café 

permanecerá em existência pelo período 
que for necessário para proceder à liqui­
dação do Fundo de Promoção, para sal­
dar suas contas e para dispor de seu 
ativo. 

d) Todas as decisões adotadas pelo 
Conselho durante o ano cafeeiro de 
1972J73 para aplicação no ano cafeeiro 
de 1973J74 serão aplicadas em base 
provisória, como se a prorrogação do 
Convênio já estivesse em vigor". 
Suprimir o parágrafo que começa com as 

palavras "Em Fé do Que ... " 
No parágrafo final: As palavras "e russo" 

são suprimidas. Suprimir todas as palavras 
depois de "autenticadas a" substituindo-as 
pelas palavras seguintes: .. todas as Partes 
Contratantes do Convênio". 
Anexos A, B e C, Suprimidos. 

Allexo D, Novo. • 

Anexo O 

PAISES EXPORTADORES: DISTRIBUIÇÃO DE VOTOS 

Pais Exportador Básicos Votos 
Restantes 

TOTAL 136 864 
Bolívia .................................. . 4 
Brasil ................................... . 4 327 
Burundi ................................. . 4 4 
Colômbia .................... : . .......... . 4 109 
Costa Rica ............................... . 4 17 
Equador .................................. . 4 12 
El Salvador .............................. . 4 30 
Etiópia ...................... , ........... . 4 23 
Gana .................................... . 4 
Guatemala ............................... . 4 28 
Guiné ................................... . 4 2 
Haiti ...................................•. 4 8 
Honduras ............................... . 4 .7 

:~~:nê~i~~·:::::::::::::::::::::::::::::::: 
4 7 
4 21 

Jamaica ................................ ·. 4 
Libéria ............ , .. , .................. . 4 
México .................................. . 4 27 

~!~:~;::~~.:::::::::::::::::::::::::::::::: 4 9 
4 

OAMCAF ............................... . 4 84 
OAMCAF ........................... . 
Camarões ........................... . 
Costa do Marfim ..................... . 
Daomé .............................. . 
Gabão ............................. · · 
República Centro~Africana ............. . 
República Malgaxe ................... . 
República Popular do Congo ........ 1 ••• 

Togo ..........•...................... 
Panamá ............ ·-· ................... . 4 
Paraguai ................................. . 4 
Peru .................................... . 4 12 

~~:~~a~:::::::::::::::::::::::::::::::::: 
4 43 
4 13 

República Dominicana .................... . 4 8 
Ruanda ..............................•... 4 2 
Serra Leoa ............................... . 4 2 
Tanzânia ....................•............ 4 11 
TrinidadeTobago ......•.................. 4 
Uganda ............. , ................... . 4 37 
Venezuela ............................... . .4 s 
Zaire .................................... . 4 16 

Total 

1.000 
4 

331 
s 

113 
21 
16 
34 
27 

4 
32 
6 

12 
11 
li 
25 

4 
4 

31 
13 
4 

88 
(4) 

(15) 
(46) 
(I) 
(I) 
(3) 

(14) 
(I) 
'3) 

4 
4 

16 
47 
17 
12 
6 
6 

IS 
4 

41 
9 

20 
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PARTEB 

h o seguinte o texto do Convênio Inter· 
nacional do Café de !968 Prorrogado 1: 

CONVEN!O INTERNACIONAL DO 
CAFÉ 

DE l%8 PRORROGADO 

Preâmbulo 

(modificado) 

Os Governos signatários deste Convênio, 
Reconhecendo a excepcional importância 

do café para a:s economias de muitos países 
Que dependem consideravelmente deste pro· 
duto para suas receitas de exportação e, por 
conseguinte, para a cvntinuação de seus pro­
gramas de desenvolvimento econômico e so· 
cial; 

Considerarido que uma estreita coopera· 
ção internacional na comercialização do ca­
fé estimulará a diversificação econômica e o 
desenvolvimento dos países produtores de 
café. contribuindo assim para o fortaleci­
mento dos vínculos políticos e econômicos 
entre produtores e consumidores; 

Tendo motivos para temer uma tendência 
a um constante desequilibrio entre a produ­
ção e o consumo ( ... ) e acentuadas flutua­
ções de preços, que podem ser prejudiciais 
tanto a produtores como a consumidores; 

( ... ) 

1 Neste te,;\o subhnham-se, sempre que viável, as frases 
que não ligura,·am no texto ante.rior; a supres~ão de pala­
vras ou frases é tndicada por me1o de re!!cCndas entre pll· 
rénteses. 

Verificando não ter sido possivel completar 
as negociações de um novo Convênio Inter~ 
nadonaJ do Csfé, e que é necessário dispor de 
nlais tempo para este efeito. 

Acordam no seguinte: 

CAPITULO 1- Objetivos 

ARTIGO! 

(modificado) 

Objetivos 

Os objetivos do Convênio são: 

l) preservar e promover entre produto­
res e consumidores o entendimento necessá­
rio à conclusão de um novo Convênio Inter­
nacional do Café e evitar as conseqoências, 
prejudiciais tanto para uns como para OU· 

tros, que adviriam do termo da cooperação 
ínternacíonaf; 

2) conservar a Organização Interna­
cional do Café: 

s) como foro para a negociação de um 
novo convênio; 

b) como centro competente e eficaz para 
coligir e disseminar informações estatísticas 
sobre o comércio internacional de café, espe~ 
cialmente no respeitante a preços, expor­
tações, importações, estoques, distribuição e 
consum·o de cafê, e sobre produção e tendên· 
cias de produçãQ 

CAPITULO 11- Definições 

ARTIG02 

(modificado) 

Definições' 

Para os fins do Convênio: 

1) "Café" significa o grão e a cereja do 
cafeeiro, seja em pergaminho, verde ou tor­
rado, e inclui o café moído, o descafeinado, 
o líquido e o solúveL Estes term9s têm o 
seguinte significado: 

a) "café verde" significa todo cale na for­
ma de grão descascado antes de ser torrado; 

b) "café em cereja" significa o fruto com. 
pleto do cafeeiro; obtém·se o equivalente do 
café em cereja em café verde multiplicando o 
peso líquido da cereja seca do café por 0,5; 

c) "café em pergaminho" significa o grão 
do café verde envolvido pelo pergaminho; 
obtém-se o equivalente do café em perga. 
minha em café verde multiplicando o peso lí­
quido do café em pergaminho por 0,8; 

d) "café torrado" significa o café verde 
torrado em qualquer grau e inclui o café 
moído; obtém~se o equivalente do café tor­
rado em café verde multiplicando o peso lí· 
quido do cale torrado por I, 19; 

e) "café descafeinado" significa o café 
verde, torrado ou solúvel do qua( se tenha 
extraido a cafeína;_ obtêm-se o equivalente 
do café descafe\naao em café verde multipli­
cando o peso líquido do café descafeinado 
quer seja verde, torrado, ou solúvel, respecti· 
vamente,por l, l,l9ou3; 

f) "café líquido" significa as partículas 
solúveis em água, obtidas do café torrado e 
apresentadas sob forma líquida; obtém-se o 
equivalente do café líquido em café verde 
multiplicando o peso liquido das partículas 
desidratadas, contidas no café líquidO, por 3; 

g) .. café solúvel" significa as partículas 
desidratadas, solúveis em ãgua, obtidas do 
café torrado; obtém-se o equivalente do cafê 
solúvel em café verde multiplicando o peso 
líquido do café solúvel por 3. 

2) "Saca" significa 60 quilos, ou \32,276 
libras, de café verde; "tonelada" significa 
uma tonelada métrica de 1.000 quilogramas, 
ou 2.204,6 libras; e "libra" significa 453,597 
gramas. 

3) "Ano cafeeiro" significa o periodo.de 
um ano, de [Q de outubro a 30 de setembro. 

4) ''Exportação de café" significa toda 
partida de café que deixa o território _do país 
em que esse café é produzido, não se 
considerando. no entanto, como constituindo 
exportaç-ão a remessa de café de um território 
dependente de um Membro para a respectiva 
metrópole ou para outro de seus territórios 
dependentes. a fim de ai, ou em qualquer ou~ 
tro de seus territórios dependentes. ser consct­
mido. 

5) "Organização", "Conselho", e 
"Junta" significam, respectivamente, a 
Organização Internacional do Café, o 
Conselho Internacional do Café e a Junta 
Executiva, mencionados no Artigo 7 do 
Convênio. 
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6) "Membro" significa umã Parte 
Contratante, inclusive lima organizado inter­
governamental que. nOs termos do Artigo 3, 
tenha aderido ao Convênio; um ou mais ter· 
ritórios dependentes com respeito aos quais 
tenha sido feita uma declaração dt~ parlicipa· 
ção separada, de acordo com O Artigo 4; ou 
duas ou mais Partes Contratanles ou ter­
ritórios dependentes, ou ambos, que parti­
cipem da Organização como Grupo-Mem­
bro, de acordo com os Artigos Sou 6. 

7) "Membro exportador" ou "país ex· 
portador" significa, respectivamente, um 
Membro ou' país que seja e;xportador líquido 
de café, isto é, cujas exportações excedam as 
importações. 

8) "Membro Importador" ou "'país im­
portador" significa. respectivamente, um 
Membro ou pais que seja importador liqui­
do de café, isto ê, cujas importações exce· 
dam as exportações. 

9) "Membro produtor" ou "país pro­
dutor" significa, respectivamente:, um Mem­
bro ou país que produza café em quanti­
dades comercialmente significativas, 

lO) ' 1 Maioria distribuída simples': signi­
fica a maioria dos votos expressos pelos 
Membros exportadores presentes e votantes, 
e a maioria dos votos expressos pelos Mem· 
bras importadores presentes e votantes, 
contados separadamente. 

li) "Maiorià distribuída de dois terços" 
significa a maioria de dois terços dos votos 
expressos pelos Membros exportadores pre· 
sentes e votantes, e a maioria ele dois terços 
dos votos expressos pelos Membros importa­
dores presentes e vontant{:s, contados 
separadamente. 

I 2) (Suprimido) 
\3) "Produção exportável'' significa a 

produção total de café de um país exporta­
dor, num determinado anú cafeeiro, menos 
o volume destinado ao con:mmo interno 
nesse mesmo ano. 

14) "Disponibilidade par::t a exporta­
ção" significa a produção exportável de um 
país exportador, num determinado ano ca­
feeiro, acrescida dos estoques acumulados 
em anos anteriores. 

15) (Suprimido) 
16) {Suprimido) 
17) (Suprimido) 

CAPITULO 111- Membros 

ART!G03 
{modificado) 

Participação na Organização 

1) Cada Parte Contratante, juntamente 
com os seus territórios dt:pendentes aos 
quais se aplica o Convênio, em virtude do 
parágrafo l do Artigo 65, constitui um úni~ 
co Membro da Organização, exceto quando 
for estipulado por forma dif•etente, de acor~ 
do com os Artigos 4, 5 e 6. 

2) A categoria que um Membro tiver 
inicialmente declarado ao aprovar, ratificar, 
aceitar· ou aderir ao Convênio pode ser por 
ele modificada, de at:ordo co111 as condições 
q,ue o Conselho venha a estipular. 

3) Toda referência feita neste Convi'!nio a 
um governo deverá ser interpretada como 
extensiva à Comunidade Eco nâmlca Europeía 
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ou a qualquer organização intergover­
namental que tenha competência comparável 
para negociar, concluir e aplicar convênios 
internacionais, em particular convênios sobre 
produtos de base. Em conseqüência, a referên­
cia no presente Convênio à adesão de um 
governo, nos termos do Artigo &3, será 
interpretada como referindo-se também à ade­
são de uma organização intergovernamental 
desse tipo. 

4) Tal organização intergovernamental 
não terá, por si só, ~oto algum, mas, ~aso se 
'lote sobre assuntos de sua competência, 
poderá votar em norne de 'Seus Estados­
membros, devendo emitir esses votos coletiva­
mente. Nesse caso, os Estados-ÚJembros 
dessa organização interg:overnamental não po­
derão exercer individualmente seu direito de 
voto. 

5) O disposto no parágrafo I) do Artigo 
tS não se aplicará a uma tal organização 
íntergovernamental, que poderá, contudo, 
participar nos debates da Junta Executiva so­
bre assuntos de sua competência. Caso se vote 
sobre assuntos de sua competência e não 
obstante as disposições do parágrafo I do 
Artigo 18, os votos que os Estados-membros 
estejam autorizados a emitir na Junta Exe­
cutha serão emitidos coletivamente por qual­
quer desse Estados. 

ARTIG04 

Participação separada com relação 
a territórios de\"!mleut~s 

Toda Parte Contratante que seja impor­
tadora líquida de café pode, em qualquer 
momento, mediante a notificação prevista 
no parágrafo 2 do Artígl:' 65, declarar que· 
participa na Organização separadamente de 
qua\qUt::r dos seus territôrios dependentes 
por elü especificados, que sejam exporta­
jores lí4uidos de car~. Em tal caso, o territó· 
·io metropolitano e os territórios constituem 
um único Membro. e os territórios depen­
dentes especirteados têm participação 
~eparada como Membros. seja individual ou 
coletivamente, conforme se indique na 
notificação. 

ARTIGOS 

(modificado) 

Participa.:ão inichll em grupo 

I) Duas ou mais Partes Contratantes 
que sejam exportadoras líquidas de café po­
dem, medtante notificação apropriada ao 
Secretário-Geral das Ns.ções Unidas, ao 
depositar os respectivos instrumentos de( ... ) 
aceitação ou de adesão, e mediante notilica­
çJo ao Conselho. declarar que entram para 
a Organização como Grupo-Membro. O 
território dependente, ao qual se aplique o 
Convênio segundo o parágrafo I do Artigo 
65, pode fater parte de tal grupo se o gover­
no do Estado responsável por suas relações 
internacionais houver feito notificação nesse 
sentido. de acordo com o parágrafo 2 do 
Artigo 65. Tais Partes Contratantes e terri­
lórios dependentes devem satisfazer as se­
guintes condiçõe<;· 

a) declarar que estão dispoStos a assumir, 
individual e coletivamente, a responsabilida· 
de pelas obrigações do grupo; 

b) apresentar subseqüentemente ao Con­
selho prova suficiente de que o Grupo tem a 
organização necessária para aplicar uma 
polit"!ca cafeeira cornum, e de que dispõem, 
juntamente com os outros integrantes do 
grupo, dos meios para cumprir as obriga~ 
ções que lhes impõe o Convênio; e 

c) aprese~tar subseqlientemente prova ao 
Conselho de que: 

i} foram reconhecidos como grupo num 
acordo internacional de café precedente; 
ou 

ii) têm: 

a) um<1 política comercial e econômica 
comum ou coordenada com respeito ao 
café; e 

b) uma política monetária e financeira 
coordenada, bem como os órgãos neces~ 
sários para executar tal política, de 
modo que: o Conselho .. s.~ certiflque de 
que o grupo está em condições de 
respeitar o espírito de participação 
coletiva. e de cumprír as obrigações 
coletivas dela decorrentes. 

2) O GrupO-Membro constitui um úni­
co Membro da Organização, devendo po­
rém cada integrante do grupo ser tratado 
individualmente como Membro com respei­
to a todos os assuntos decorrentes das se­
guintes disposições: 

a) (Suprimido) 

b) Artigos lO, li e 19 do Capítulo IV; e 

c) Artigo 68 do Capítulo XX. 

3) As Partes Contratantes e territórios 
dependentes que ingressem ·como Grupo­
Membro devem especificar o governo ou a 
organização que os representará no Conse­
lho com respeito a todos os assuntos 
concernentes ao Convênio, exceto os 
especificados no parágrafo 2 deste Artigo. 

4) Os direitos de voto do Grupo~Mem­
bro são os seguintes: 

a) o Grupo-Membro tem o mesmo núme­
ro de votos básicos que um País Membro 
que ingres~e na Organização a título indivi~ 
dual. Estes votos básicos são atribuídos ao 
governo ou à organização representante do 
grupo, que deles pode dispor; 

b) no caso de uma votação sbbre qualquer 
assunto abrangido pelas disposições 
especificadas no parágrafo 2 deste Artigo, 
os integrantes do grupo podem dispor 
separadamente dos votos a eles atribuídos 
pelas disposições do parágrafo 3 do Artigo 
12 como Se cada um deles fose individual­
mente Membro da Organização, exceto no 
que se refere aos votos básicos, que 
continuam atribuídos unicamente ao gover­
no ou à organização que represente o grupo. 

5) Toda Parte Contratante ou território 
dependente que faça parte de um Grupo-
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Membro pode, mediante notificação ao 
Conselho, retirar-se desse grupo e tornar-se 
Membro a título individual. Essa retirada 
terã efeito a .partir do momento em que o 
Conselho houver recebido a notificação. Em 
caso de tal retirada, ou caso um integrante 
do grupo deixe de o ser por se ter retirado da 
Organização, ou por qualquer outro moti­
vo, os demais integrantes do grupo podem 
requerer aô Conselho que mantenha o gru­
po, o qual continuará a existir, a menos que 
o Conselho não aprove esse requerimento. 
Se um Grupo-Membro for dissolvido cada 
um dos seus integrantes tornar-se-á Mem­
bro a título individual. O Membro que tiver 
dei.J(ado de pertencer a um grupo não pode 
vir a integrar-se em qualquer grupo durante 
a vigência do Convênio. 

ARTIG06 

Participação subseqüente em grupo 

Dois ou mais Membros exportadores 
podem, a qualquer momento após o Convê­
nio ter entrado em vigor, no que a eles se 
refere, requerer ao Conselho autorização 
para se constituírem um Grupo-Membro. O 
Conselho aprova o requerimento se consi~ 

dera que tanto a declaração feita pelos Mem­
bros como as provas por eles apresentadas 
satisfazem os requisitos do parágrafo I) do 
Artigo 5. Imediatamente após a aprovação, 
passam a ser aplicáveis ao Grupo-Membro 
as disposições dos parágrafos 2), 3), 4} e 5} 
daquele Artigo. 

CAPITULO IV- Organização 
e Administração 

ARTIGO 7 

Sede e estrutura da Organização 
Internacional do Café 

I) A Organização Internacional do Café, 
estabelecida pelo Convênio de 1962, coo­
tinua em existência a fim de executar as dis­
posições do Convênio e superintender o seu 
funcionamento. 

2) A Organização tem sede em Londres, a 
menos que o Conselho, por maioria dis­
tribuida de dois terços, decida de outro 
modo. 

3) A Organização exerce as suas atribui­
ções por intermédio do Conselho Internacio­
nal do Café, da Junta Executiva, do Diretor­
Executivo e de seus funcionários. 

ARTIG08 

Composição do Conselho 
Internacional do Café 

I) A autoridade suprema da Organização 
é o Conselho Internacional do Café:, que é 
composto por todos os Membros da Orga­
nização. 2) Cada Membro ê representado 
no Conselho por um representante e um ou 
mais suplentes, podendo igualmente desig­
nar um ou mais assessores para acompanhar 
o seu representante ou os seus suplentes. 
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ARTIG09 

Poderes e funções do Conselho 

I) O Conselhü fica investido de todos os 
poderes que lhe são especificamente confe­
ridos pelo Convênio, e tem os poderes e 
desempenha as funções necessárias à 
execução das disposiçiles do Convênio. 

2) O Conselho, por maioria distribuída de 
dois terços. determina as normas e os regula­
mentos necessários ~execução do Convênio 
e com o mesmo compatíveis, inclusive o seu 
próprio regimento interno e os regulamen­
tos financeiros e do pessoal da Organização. 
Em seu regimento, o Cohselho pode esta­

.belecer um processo que lhe permita, sem se 
reunir, decidir sobre questões específicas. 

3) O Conselho deve, aínda, manter em 
arquivo a documentação necessária ao 
desempenho das funções que lhe atribui o 
Convênio e t--,da a demais documentação 
que considere conveniente. O Conselho 
publica um relatório anual. 

ARTIGO lO 

Eleição do Presidente e dos 
Vice--Presidentes do Conselho 

I) O Conselho elege, para cada ano cafeei­
ro. um Presidente e um primeiro, um segun­
do e um terceiro Vice-Presidentes. 

2) Como regra geral, tanto o Presidente 
como o primeiro Vice-Presidente devem ser 
eleitos seja dentre os representantes dos 
Membros exportadores, seja dentre os repre­
sentantes dos Membros importadores; o 
segundo e o terceiro Vice-Presidentes devem 
ser eleitos dentre os representantes da outra 
categoria de Membros. De ano para ano 
cafeeiro esses cargos devem ser desempenha­
dos alternadamente por Membros das duas 
categorias. 

3) Nem o Presidente, nem qualquer dos 
Vice-Presidentes no exercício da presidên­
cia, tem direito a voto. Nesse caso, o respec­
tivo suplente exerce os direitos de voto do 
Membro. 

ARTIGO li 
Sessões do Conselho 

Em regra, o Conselho reúne·se duas vezes 
por ano em sessão ordinária. Pode reunir·se 
em sessões extraordinárias se assim o deci­
dir, ou quando assim lhe for solicitado seja 
pela Junta Executiva, seja por cinco Mem­
bros quaísquer, seja por um ou mais Mem· 
bras que disponham de pelo menos 200 
votos. As sessões do Conselho são convoca­
das com uma antecedência de, pelo menos, 
30 dias, exceto em casos de emergência. Sal· 
vo decisão em contrário do Conselho, ag ses­
'sões tem lu2.ar na s.ede da organização. 

ARTIGO 12 
(modificado) 

Votos 

I) Os Membros exportadores dispõem de 
um total de 1000 votos e os Membros 

.importadores dispõem de um total de 1000 

votos, distribuídos entre os Membros de 
Cada uma das categorias - isto é, Membros 
exportadores e importadores, respectiva­
mente - como estipulam os parágrafos 
seguintes deste Artigo. 

2) Cada Membro dispõe de 5 votos bási­
cos, desde que o número total de votos bási­
cos em cada uma das categorias não exceda 
150. Caso haja mais de 30 Membros exporta­
dores ou mais de 30 Membros importado­
res, o número de votos básicos dos Mem­
bros de cada categoria é ajustado, de modo 
que o total de votos básicos em cada catego­
ria não ultrapasse 150. 

3) Os restantes votos dos Membros 
exportadores são os indicados no Anexo D. 

4) Os restantes votos dos Membros 
importadores são divididos entre estes Mem· 
bras proporcionalmente ao volume médio 
de suas respectivas importações de café no 
triênio precedente. 

5) A distribuição dos votos é determinada 
'pelo Conselho no início de cada ano cafeei· 
ro, permanecendo em vigor durante esse 
ano, exceto nos casos previstos no parágrafo 
6 deste artigo. 

6) Sempre que ocorrer qualquer modifica­
ção no número de Membros da Organiza­
ção, ou se o direito de votar de um Membro 
for suspenso ou restabelecido em virtude do 
dispostp no artigo 25 ( ... ) o Conselho esta· 
belecerá normas para a redistribuição dos 
votos, de acordo com este artigo. 

7) Nenhum Membro pode ter mais de 400 
votos. 

8) Os votos não serão fraccionados. 

ARTIGO 13 
Sistema de votação no Conselho 

I) Cada representante dispõe de todos os 
votos do Membro por ele representando, e 
não os pode dividir. Pode, todavia, dispor 
de forma diferente dos votos que lhe são 
atribuídos nos termos do parágrafo 2) deste 
artigo. 

2) Todo Membro exportador pode auto­
rizar outro Membro exportador, e todo 
Membro importador pode autorizar outro 
Membro importador a representar seus 
interesses e exercer seu direito de voto em to­
da e qualquer reuniãc do Conselho. A 
limitação prevista no parâgrafo 7) do artigo 
12 não se aplica nesse caso. 

ARTIG0\4 
Decisões do Conselho 

I) Salvo quando o Cõnvênio dispuser em 
contrârio, todas as decisões e todas as 
recomendações do Conselho são adotadas 
por maioria distribuída simples. 

2) Aplica-se o seguinte processo com 
respeito a qualquer deliberação do Conselho 
que, segundo o Convênio, exija a maioria 
distribuída de dois terços: 

a) se a moção não obtêm a maioria dis­
tribuída de dois terços, em virtude do voto 
negativo de no máximo três Membros 
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exportadores, ou de no máximo três Mem· 
bras importadores, ela é novamente subme· 
tida a. votação dentro de 48 horas, se o 
Conselho assim o decidir por maioria dos 
Membros presentes e por maioria distribuí· 
da simples; 

b) se, novamente, a moção não obtém a 
maioria distribuída de dois terço·; dos votos, 
em virtude do voto negativo de um ou dois 
Membros exportadores, ou de um ou dois 
Membros importadores, ela é novamente 
submetida a votação dentro de 2.:. horas, des· 
de que o Conselho assim o decida por maio· 
ria dos Membros presentes e por maioria dis· 
tribuída símp!es; 

c) se a moção não obtém ainda a maioria 
·distribuída de dois terços na tt:rceira vota· 
ção, em virtude do voto nega ti" o de apenas 
um Membro exportador. ou dt: apenas um 
Membro exportador, ou de apenas um 
Membro importador, ela é considerada ado· 
tada; 

d} se o Conselho não submett:r a moçào a 
nova votação, ela é considerada rejeitada. 

3) Os Membros comprometem-se a acei· 
tar como obrigatórias todas as decisões do 
Conselho consentâneas com as disposições 
do Convênio. 

ARTIGO 15 

Composição da Junta 

I) A Junta Executiva ê constituída por oi· 
to Membros exportadores e por oito Mem­
bros importadores, eleitos para cada ano ca· 
feeiro, de acordo com o artigo 16. Os Mem­
bros podem ser reeleitos. 

2) Cada Membro da Junt<.. designa um 
representante e um ou mais suplentes. 

3) Designado pelo Conselho para cada 
ano cafeeiro, o Presidente da Junta pode ser 
reconduzido. O Presidente não tem direito a 
voto. Se um representante for designado 
Presidente, o seu suplente exero;e o direito de 
voto em seu lugar. 

4) A Junta reúne·se normalmente na sede 
da Organização, embora possa reunir-se em 
outro local. 

ARTIGO 16 

Eleição da Junta 

I) Os Membros exportadores. e importa­
dores da Junta são eleitos em sessão do Con· 
selho pelos Membros exportadores e impor­
tadores da Organização, resp1:ctívamente. A 
eleição dentro de cada categcria obedece às 
seguintes disposições deste artigo. 

2) Cada Membro vota por •Jm só candida· 
to, conferindo-lhe todos os votos dt! que 
dispõe em virtude do artigo 12. Um Mem­
bro pode conferir a outro candidato os vo· 
tos de que disponha, em virtude do parâgra~ 
fo 2)doartigo 13. 

3) Os oito candidatos que receberem o 
maior número de votos são eleitos; contudo, 
nenhum candidato é eleito no primeiro es· 
crutínio, se não receber um mínimo de 75 vo­
tos. 

4) Se, de acordo com o dh;posto no pará~ 
grafo 3) deste Artigo, menos de oito candida· 
tos forem eleitos no primeiro escrutínio, são 
realizados novos escrutínios, dos quais só 
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participam os Membros que não houverem 
votado por nenhum dos candidatos eleitos. 
Em cada csrutínio ulterior, o mínimo de 
votos necessários para. ser eleito diminui su· 
cessivamente de cinco unidades, atê que os 
oito candidatos tenham sido eleitos. 

5) O Membro que não houver votado por 
nenhum dos Membros eleüos deve atribuir 
seus votos a um deles, respeitado o disposto 
nos parágrafos 6) e 7) deste Artigo. 

6) Considera·se que um Membro dispõe 
dos votos que recebeu ao ser eleito e dos vo· 
tos que lhe venham a ser atribuídos, não po­
dendo, contudo, nenhum Membro eleito dis· 
por de mais de 499 votos. 

7) Se os votos obtidos por um Membro 
eleito ultrapassarem 499, os Membros que 
nele votaram ou que a ele atribuíram seus 
votos, providenciarão entre si para que um 
ou mais deles retirem os votos dados a esse 
Membro e os transfira para outro Membro 
eleito, de modo que nenhum Membro eleito 
disponha de mais de 499 votos. 

ARTIGO 17 

(modificado) 

Competência da Junta 

I) A Junta é responsável perante o 
Conselho e funciona sob sua direção geraL 

2) O Conselho pode, por maioria distri· 
bufda simples, delegar na Junta o exercício 
de um ou mais de seus poderes, com exceção 
dos seguintes: 

a) aprovação do orçamento administrati­
vo e fixação das contribuições, nos termos 
do Artigo 24; 

b) c) d) e) (Suprimidos) 
f) dispensa das obirgações de um Mem­

bro, nos termos do Artigo 57; 
g) (Suprimido) 
h) estabelecimento das condições para a 

adesão, nos termos do Artigo 63; 
i) decisão para solicitar a retirada de um 

Membro, nos termos do Artigo 67; 
j) ( ... ) terminação do Convênio, nos ter· 

mos do Artigo 69; e 
k) recomendação de emendas, aos Mem· 

bras, nos termos do Artigo 70. 
3) O Conselho pode, a qualquer momen­

to, por maioria distribuída simples, revogar 
qualquer delegação de poderes que houver 
feito à Junta. 

ARTIGO 18 

Sistema de votação na Junta 

I) Cada membro da Junta dispõe dos vo~ 
tos por ele recebidos em virtude dos parãgra~ 
fos 6) e 7) do Artigo 16. Não é permitido o 
voto por procuração. Nenhum membro po~ 
de dividir os seus votos. 

2) Qualquer decisão tomada pela Junta 
exige a mesma maioria que seria exigida se 
fosse tomada pelo Conselho. 

ARTIGO 19 

Quorum para o Conselho e para 
a Junta 

I) O quorum para qualquer reunião do 
Conselho consiste na presença da maioria 
dos Membros que detenham a maioria distri­
buída de dois terços do total dos votos. Se 

não houver qdorum no dia marcado para a 
abertura de uma sessão do Conselho, ou se 
durante uma sessão do Conselho não hou· 
ver quorum em três reuniões sucessivas, o 
Conselho é convocado para sele dias mais 
tarde; a partir de então, e pelo restante perío· 
do dessa sessão, o quorum consiste na presefl· 
ça da maioria dos Membros que detenham a 
maioria distribuída simples dos votos. A 
representação por procuração, segundo o 
parâgrafo 2) do Artigo 13, ê considerada co· 
mo presença. 

2) O quorum paru qualquer reunião da 
Junta consiste na presença da maioria dos 
Membros que detenham a maioria distribuí· 
da de dois terços do total dos votos. 

ARTIG020 

Diretor~Execufivo e pessoal 

I) Com base em recomendação da Junta, 
o Conselho designa o Diretor-Executivo e 
fixa as respectivas condições de emprego, 
que devem ser comparáveis às de funcioná~ 
rios de igual categoria em organizações inter­
governamentais similares. 

2) O Diretor·Eexecutivo é o principal fun· 
cionário administrativo da Organização, 
sendo responsável pelo cumprimento das 
funções que lhe competem na administração 
do Convênio. 

3) O Diretelr·Executivo nomeia os restan­
tes funcionários de acordo com o regulamen· 
to estabelecido pelo Conselho. 

4) Nem o Diretor·Executivo nem qual· 
quer funcionário deve ter interesses financei­
ros na indústria, no comércio ou no trans­
porte do cafê. 

5) No exercício de suas funções, o Dire­
tor-Executivo e os funcionários não 
solicitam nem recebem instruções de ne­
nhum Membro, nem de nenhuma autorida­
de estranha à Organização. Devem abster~se 
de ãtos incompatíveis com a sua condição de 
funcionários internacionais, responsáveis 
unicamente perante a Organização. Os 
Membros comprometem·se a respeitar o ca· 
ráter exclusivamente iriternacional das res­
ponsabilidades do Diretor-Executivo e dos 
funcionários e a não tentar influenciá-los no 
desempenho de suas funções. 

ARTIG021 

Cooperação com outras organizações 

O Conselho pode tomar as providências 
que julgue aconselháveis para consultar e 
cooperar com as Nações Unidas, suas agén· 
cias especializadas, e outras organizações in~ 
tergovernamentais competentes. O Canse. 
lho pode convidar essas organizações e 
quaisquer outras que se ocupem de café a en· 
vi ar observadores às suas reuniões. 

CAPITULO V 

PriYílégios e Imunidades 

ARTIG022 

Privilégios e imunidades 

I) A Organização possui personalidade 
jurídica. Ela é dotada, em especial, da capa­
cidade de firmar contratos, de adquirir e de 

dispor de bens móveis e i mó\ eis e de 
demandar em juízo. 

2) O Governo do país em que estiver si· 
tuada a sede da Organização {a seguir de· 
nominado "país-sede") concluirá com a 
Organização, o mais cedo possível, um acor­
do, sujeito à aprovação do Conselho, sobre 
o status, os privilégios e as imunidades da 
Organização, do Diretor·Executivo e de seu 
pessoal, bem como dos representantes de 
Membro que se encontrem no território do 
país·sede com a finalidade de exercer suas 
funções. 

3) O acordo previsto no parágrafo 2) 
desste Artigo será independente do presente 
Convênio e estabelecerá as condições para o 
seu termo. 

4) A menos que, de acordo com o previs· 
to no parágrafo 2) deste Artigo, sejam es· 
tabelecidas outras disposições de caráter fis. 
cal, o governo do país~sede: 

a) concede isenção de imposto sobre a 
remuneração paga pela Organização a seus 
empregados, com a ressalva de que essa 
isenção não se aplica forçosamente aos na. 
cionais do país~sede; e 

b concede isenção de impostos sobre os 
havefes. as receitas e os demais bens da 
Organização. 

5) Depois da aprovação do acordo previs­
to no parágrafo 2) deste Artigo, a Organiza· 
ção poderá concluir com um ou mais Mem· 
broS acordos sujeitos à aprovação .do Canse. 
lho, relativos a privilégios e imunidades que 
possam ser necessários para o bom funciona· 
menta do Convênio Internacional do Café. 

CAPITULO VI 

Finanças 

ARTIG023 

Finanças 

I) As despesas das delegações ao Conse­
lho, assim como dos representantes na Junta 
e dos representantes em qualquer das comis­
sões do Conselho ou da Junta são financia· 
das pelos respeçtivos governos. 

2) As demais despesas necessárias à admi· 
nistração do Convênio são financiadas por 
contribuições anuais dos Membros, fixadas 
de acordo com o Artigo 24. O Conselho po­
de, todavia, exigir o pagamento de emohJ· 
mentos por determinados serviços. 

3) O exercício financeiro da Organização 
coincide com o ano cafeeiro. 

ARTIG024 

Aprovação do Orçamento e 
fixação de contribuições 

I) Durante o segundo semestre de cada 
exercício financeiro, o Conselho aprova o 
orçamento administrativo da Organização 
para o exercício financeiro seguinte e fixa a 
contribuição de cada Membro para esse 
orçamento. 

2) A contribuição de cada Membro para 
o orçamento de cada exercício finançeiro é 
proporcional à relação que existe, na data 
em que for aprovado o orçamento para 
aquele exercício financeiro, entre o número 
de votos de que dispõe ess\! Membro e o to· 
tal dos votos de que dispõem todos os Mem· 
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bras reunidos. Todavia, se no início do ex.er­
cicio financ~iro pa.ra o qual foram fixadas as 
éontribuiçõ~s houver alguma modificação 
na distribuição de votos entre os M~mbros, 
em virtude do disposto no parãgrafo 5) do 
art. 12, as contribuições correspondentes a 
esse exercício são devidamente ajustadas. 
Para fixar as contribuições, o número de vo­
tos de cada Membro é determinado sem to· 
mar em consideração a eventual suspensão 
dos direitos de voto de um Membro ou 
qualquer redistribuição de votos que dela 
possa resultar. 

3) A contribuição inicial de qualquer 
Membro, que entre para a Organização de~ 
pois do Convênio entrar em vigor, ê fixada 
pelo Conselho com base no número de votos 
que lhe são atribuídos e em função do perío~ 
do restante do exercício financeiro em curso, 
permanecendo inalteradas as contribuições 
fixadas aos outros Membros, para esse exer~ 
cicio. 

ARTIG025 

(modificado) 

Pagameoto das contribuições 

I) As contribuições para o orçamento 
administrativo de cada exercício são exigí­
veis no primeiro dia do exercício e pagas em 
moeda livremente conversível. 

2) Se um Membro não tiver pago 
integralmente a contribuição que lhe com­
pete fazer para o orçamento administrativo 
dentro de seis meses a contar da data em que 
tal contribuição é exigível, ficam suspensos, 
até que tal contribuição seja paga, tanto os 
seus direitos de voto no Conselho como o 
direito de dispor dos seus votos na junta. 
Todavia, a menos que o Conselho assim o 
decida por maioria distribuída de dois 
terços, tal Membro não fica privado de 
nenhum outro direito, nem relevado de 
nenhuma das obrigações que lhe impõe o 
Convênio. 

3) Os Membros cujos direitos de voto 
tenham sido suspensos de acordo com o 
parãgrafo 2) deste artigo ( ... ) permanecem, 
entretanto. responsãveis pelo pagamento de 
suas respectivas contribuições. 

ART!G026 

Verificaçio e publicaç;ão das contas 

O mais cedo possível após o encerramento 
de cada exercício financeiro, é apresentada 
ao Conselho, para aprovação e publicilção, 
uma prestação de contas das receitas e despe­
sas da Organização durante esse exercício 
financeiro, previamente verificada por peri­
to em contabilidade e independente da 
Organização. 

CAPITULO VII 

Regutamentaçã.o das exportações 

ART!G027 

Compromissos gerais dos Membros 

(suprimido) 

ART!G028 

Quotas básicas de exportação 

(suprimldo) 

ARTIG029 

Quotas búicu de exportaçio 
de um Gr1q10oMetnbro 

(suprimido) 

ARTIG030 

Fixação das quotas anuais de expOrtação 

(suprimido) 

ARTIGOJI 

Disposições complementares relativas 
a quotas básicas e anuais de exportaçlo 

(suprimido) 

ARTIG032 

Flxaçio das quotas trimestrais de 
exportação 

(suprimido) 

ARTIG033 

Ajustamento das quotas anuais de 
exportação 
(suprimido) 

ART!G034 

Notificação de insuficiências 

(suprimido) 

ARTIG035 

Ajustamento das quotas trimistrais 
de exportação 

(suprimido) 

ARTIG036 

Processo para o ajtiStamento 
das quotas de exportaçio 

(suprimido) 

ARTIG037 
Disposições suplementares para 

o ajustamento das quotas 
de exportação 

(suprimido) 

ARTIG038 

Observância du quotas de exportaçlo 

(suprimido) 

ART!G039 

Embarques de café de territórios 
dependentes · 

(suprimido) 

ARTIG040 

Exportações nio debitadas a quotas 

(suprimido) 

ARTIG041 

Acordos regloriais e inter-regionais 
de preços 

(suprimido) 

ART!G042 

Estudo das tendências do mercado 

(suprimido) 

CAPITÜLO Vlll 
Certificados de origem e de reexporta~o 

ARTIG043 

Certificados de origem e de ree);portação 

(suprimido) 

CAPITULO IX 
Café industrializado 

ARTIG044 

Medidas relativas ao café industrializado 

(suprimido) 

CAPITULO X 
Regulamentação das importações 

ARTIG045 

Regulamentação das importaçôes 

(suprimido) 

CAPITULO XI 
Incremento do consumo 

ARTIG046 

Promoçio 
(suprimido) 

ARTIG047 

Remoção de obstáculos ao <~onsumo 

(suprimido) 

CAPITULO XII 
Política e disciplina de produção 

ARTIG048 

Política e disciplina de pllldução 

(suprimido) 

CAPITULO Xlll 
Regulamentação de estoques 

ARTIG049 

Política de estoque!i 

(suprimido) 

CAPITULO XIV 
Obrigações diversas dos Membros 

ARTIG0 50 

Consultas e cooperação com o comércio 

(suprimido) 

ARTIGOS I 

Operações de trota 

(suprimido) 

ARTIG0 52 

Misturas e substitu1tos 

I) Os Membros não devem manter em 
vigor regulamentos que reqUi!iram que ou­
tros produtos sejam utlrízados, fabricados, 
ou· misturados com café, para revenda 
comercial como café. Os Mt:mbros devem 
esforçar·se por proibir a venda e a propa­
ganda, sob o nome de café, dt: produtos que 
contenham menos do equivalente a 90 por 
cento de café verde como matéria-prima 
básica. 
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2) O Diretor E~ecutivo subrÕete ao! 
Conselho um relatório anual sobre a obser­
vância das disposições deste artigo. 

3) O Conselho pode recomendar a 
qualquer Membro a adoção das medidas 
necessárias para assegurar a observância das 
disposições deste artigo. 

CAPITULO XV 
Financiamento 

estacionai 

ARTIGO 53 

Financiamento estacionai 
(suprimido) 

CAPITULO XVI 
Fundo de diversificação 

ARTIG0 54 

Fundo de diversificação 
(suprimido) 

CAPITULO XVII 
lnformações e estudos 

ARTIGO 55 
(modificado) 

Informações 

I) A Organização serve de centro para a 
compilação, o intercâmbio e a publicação de: 

a) informações estatísticas relativas à 
produção, às tendências de produção, aos 
preços. às exportações e importações, à 
distribuição e ao consurpo de café no mun­
do; e 

b) na medida em que o julgar convenien­
te, informações técnicas sobre o cultivo, a 
preparação e a utilização do café. 

2) O Conselho pode solicitar aos 
Membros as informações sobre o café que 
considere necessárias às suas atividltdes, 
indusive relatórios estatísticos periódicos so­
bre a produção, as tendências de produção. 
as exportações e importações, a distri­
buição. o consumo, os estoques e os impos­
tos, mas não publica nenhuma informação 
que permita a identificação de atividades de 
pessoas ou empresas que produzam, 
industrializem ou comercializem o café, Os 
Membros prestarão as informações soB­
citadas da maneira mais minuciosa e precisa 
possível. 

J) Se um Membro deixar de prestar, ou 
encontrar dificuldades em prestar, dentro de 
um prazo razoável, informações estatísticas 
ou outras solicitadas pelo Conselho e neces­
sárias ao bom funcionamento da Orga­
nização. o Conselho poderá solicitar ao 
Membro em apreço que explique as razões 
da omissão. Se considerar necessário prestar 
assistência técnica na matéria, o Conselho 
poderá adotar as medidas pertinentes. 

ARTIG0 56 

Estudos 

I) O Conselho pode promover estudos 
relativos: à economia da produção e da 
distribuição do café; ao impacto de medidas 
governamentais nos países produtores e 
consumidores sobre a produção e o consu­
mo de café; às oportunidades para a expan-

são do consumo de café tanto para usos 
tradicionais como para novos usos; e aos 
efeitos do funcionamento do Convênio 
sobre países'· produtores e cons1,1midores de 
café. inclusive no que se refere a seus termos 
de troca. 

2) A Organização pode estudar a viabi­
lidade de estabelecer padrões mínimos de 
qualidade para as exportações dos Membros 
produtores. O Conselho pode discutir 
recomendações nesse sentido. 

CAPITULO XVIII 
Dispensa de Obrigações 

ARTIG0 57 
(modificado) 

Dispensa de Obrigações 

I) O Conselho pode, por maioria distri· _ 
buída de dois terços, dispensar um Membro 
de uma obrigação em virtude de circunstân­
cias excepcionais ou de emergência, razões 
de força maior, obrigações constitucionais 
ou obrigações internacionais decorrentes da 
Carta das Nações Unidas com respeito a ter­
ritórios administrados sob o regime de tute­
la. 

2) Ao conceder dispensa a um Membro, 
o Conselho deve indicar explicitamente os 
termos, as condições e o prazo de duração 
da dispensa. 

3) (Suprimido) 

CAPITULO XIX 
Consultas, Litígios e Reclamações 

ARTIGO 58 
(modificado) 

Consultas 

Todo Membro acolherá favoravelmente 
as· diligências que possam ser feitas por ou­
tro Membro sobre qualquer matéria relacio· 
nada com o Convênio e proporcionará 
oportunidades para a realização de consuJ. 
tas a ela relativas. No decurso de tais consul· 
tas, a pedido de qualquer das partes e com o 
assentimento da outra, o Diretor~Executivo 
constituirá uma comissão independente. que 
utilizará seus bons offcios para conciliar as 
partes. As despesas com a comissão não po­
dem ser imputadas à Organização. Se uma 
das partes não concordar em que o Diretor­
Executivo constitua a comissão, ou se as 
consultas não conduzirem a uma solução, o 
assunto pode ser encaminhado ao Conselho 
( ... ).Se as consultas conduzirem a uma solu­
ção, será apresentado relatório ao Diretor­
Executivo, que o distribuirá a todos os Mem­
bros. 

ARTIG0 59 

Litígios e reclamações 

(Suprimido) 

CAPITULO XX 
Disposições Finais 

ARTIG060 
Assinatura 

(suprimido) 

Setembro de 1973 

ARTIG061 
Ratificação 
(suprimido) 

ARTIG062 
Entrada em Vigor 

(suprimido) 

ARTIG063 
(modificado) 

Adesão 

I) O governo de qualquer Estado­
membro das Nações Unidas, ou de qualquer 
de suas agências especializadas, pode aderir 
a este Convênio, nas condições que o Conse­
lho venha a fixar.( ... ). 

2) O governo que depositar um 
instrumento de adesão deve, ao fazer o depó­
sito, indicar se adere à Organização como 
Membro exportador ou como Membro 
importador, tal como definido nos pará­
grafos 7) e 8) do Artigo 2. 

ARTIG064 
Reservas 

Não são admitidas reservas quanto a 
qualquer das disposições deste Convênio. 

ARTIG065 
(modificado) 

Notificações Relativas aos 
Territórios Dependentes 

I) Todo governo pode, por ocasião( ... ) 
do depósito de seu instru~ento de ( ... ) acei­
tação ou adesão, ou em qualquer data pos­
terior, notificar ao Secretário-Geral das Na­
ções Unidas que o Convênio prorrogado se 
aplica a quaisquer territórios por c1.,1jas re­
lações internacionais é responsável, e, a 
partir da data dessa notificação, o Corivênio 
prorrogado aplicar-se-á aos referidos territó~ 
rios. 

2) Toda Parte Contrutante que deseje 
exercer os direitos que lhe cabem, de acordo 
com o disposto no Artigo 4, com respeito a 
qualquer dos seus territórios dependentes, 
ou que deseje autorizar um de seus territó­
rios dependentes a participar de um Grupo­
Membro constituído segundo os Artigos 5 
ou 6, pode fazê-lo mediante notificação nes­
se senlido ao Secretário-Geral das Nações 
V nidas, por ocasião do depósito do instru­
mento de ( ... ) aceitação ou adesão, ou em 
data posterior. 

3) Toda Parte Contratante que tenha 
feito uma declaração nos termos do pará­
grafo I" deste Artigo pode, posteriormente, 
mediante notificação ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas, declarar que o Con~ 
vênia deixa de se aplicar ao território indica~ 
do na notificação; a partir da data dessa 
notificação, o Convênio deixa de se aplicar a 
tal território. 

4) O Governo de "um território ao qual 
seja aplicado o Convemo, de acordo com o 
disposto no parágrafo 1) deste Artigo, e que 
posteriormente se torne independente, pode, 
dentro de noventa dias após a independên­
cia, declarar, mediante notificação ao Secre· 
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tário-Gera! das Nações Unidas, que assume 
os direitos e obrigações de uma Parte 
Contratante do Convênio. A partir da data 
da notificação, esse governo é Parte Con­
tratante do Convênio. 

ARTIG066 
Retirada Voluntária. 

Toda Parte Contratante pode retirar-se 
do Convênio a qualquer momento, median­
te notificação, por escrito, de sua retirada, 
ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A 
retirada tem efeito noventa dias após o 
recebimento da notificação. 

ARTIGO 67 
Retirada COmpulsória 

Se o Conselho decidir que um Membro 
deixou de. cumprir as obrigações que lhe 
impõe o Convênio e que isto prejudica 
seriamente o funcionamento do Convênio, 
pode, por maioria distribuída de dois terços, 
exigir a retirada de tal Membro da Organi­
zação. O Conselrio notifica imediatamente 
essa decisão ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas: Noventa dias após a data da deci­
são do Conselho, o Membro deixa de perten­
cer à Organização e, se for Parte Contratan­
te, deixa de participar do Convênio. 

ARTIG068 

Acerto de contas com Membros 
que se retirem 

f) O Conselho faz o acerto de contas 
com qualquer Membro que se retire. A 
Organização retém as importâncias já pagas 
pelo Membro el)1 apreço, que fica obrigado 
a pagar as importâncias que deva à Orga­
nização na data em que tal retirada se tornar 
efetiva: todavia, no caso de uma Parte Con­
tratante não poder aceitar uma emenda e, 
conseqüentemente, se retirar ou deixar de 
participar do Convênio, de acordo com o 
disposto no parágrafo 2) do Artigo 70, o 
Conselho pode fazer o acerto de contas que 
considere equitalivo. 

2) O Membro que se houver retirado ou 
tiver deixado de participar do ConvêniO não 
tem direito a parte alguma do produto da 
liqüidação, ou de outros haveres da Orga­
nização no momento em que terminar o 
Convênio, em virtude do Artigo 69. 

Artigo 69 
(modificado) 1 

Vigência e Ter~u.o 
Negociação de um novo Convênio 

I) Respeitadas as conditões do parágrafo 
2 ), o Convênio prorrogado permanece em ri­
gor até 30 de setembro de 1975, a menos que, 
antes dessa data, entre em vigor um no,-o 
coqvênio. 

2) O Conselho pode, a qualquer mo­
mento, por maioria dos Membros que dete­
nham, pelo menos, a maioria distribuída de 
dois terços dos votos, terminar o Convênio, 

e, se assim o decidir, fixará a data em que o 
Convênio termina. 

3) O Conselho continuará em existência, 
não obstante haver terminado o Convênio, 
pelo tempo que for necessârio para liqüidar 
a Organização, encerrar suas contas e dispor 
de seus haveres; durante esse período, o 
Conselho tem os poderes e as funções que 
para isso sejam necessários. 

4) Por maioria de 58 por cento dos Mem­
bros que disponham de, pelo menos, uma 
maioria distribuída de 70 por cento da 
totalidade dos votos, pode o Conselho nego­
ciar um novo convênio que terá a duração que 
ele determinar. 

ARTIG070 

Emendas 

I) O Conselho pode, por maioria distri­
buída de dois terços, recomendar às Partes 
Contratantes uma emenda ao Convênio. A 
emenda entra em vigor cem dias após haver 
o Secretário-Geral das Nações Unidas 
recebido notificações de aceitação de Partes 
Contratantes que representem, pelo menos, 
75 por cento dos países exportadores e que 
detenham, pelo menos, 85 por cento dos vo­
tos dos Membros exportadores, e de Partes 
Contratantes que representem, pelo menos, 
75 por cento dos países importadores e que 
dete:1ham, pelo menos, 80 por cento dos vo­
tos dos Membros importadores. O Conse­
lho pode fixar às Partes Contratantes prazo 
para que notifiquem ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas a sua aceitação da emenda; 
se a emenda não houver entrado em vigor 
dentro desse prazo, é considerada como 
retirada. O Conselho presta ao Secretário­
Geral das Nações Unidas as informações 
necessárias para que seja determinado se 
uma emenda entrou ou não em vigor. 

O parágrafo 2) deste Artigo cor responde ao parágrafo J} 

do Artigo 69 do Convênio de 1968 e o parâgrafo 3) cor­

responde ao parâgrafo 4) do Artigo 69 do Convênio de 

1968. 

2) Toda Parte Contratante, ou qualquer 
território dependente que seja Membro ou 
integrante de um Grupo-Membro, e em cujo 
nome não tenha sido feita notificação de 
aceitação de uma emenda até a data de sua 
entrada em vigor, deixa, a partir dessa data, 
de participar do Convênio. 

ARTIG071 

(modificado) 

Notificações pelo Secretário-Geral 
das Nações Unidas 

O Secretário·Geral das Nações Unidas 
notifica a todas as Partes Contratantes do 
Convênio Internacional do Cate de 1968, e a 
todos os outros governos de Estados 
membros das Nações Unidas ou de qual­
quer de suas agências especializadas todo 
depósito de instrumento de ( ... ) aceitação 
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ou adesão (. .). O Secretário-Geral..das Na­
ções Unidas informa igualmente: todas as 
Partes Contratantes de qualquer notificação 
feita nos termos dos Artigos 5 ( ... ), 65, 66 ou 
67, da data em que o Convênio(. .. ) termina 
segundo o Artigo 69, e da data em que uma 
emenda entra em vigor em virtude do Artigo 
70. 

ARTIG072 
(modificado) 

Disposições suplementares e transitórias 

I) O presente Convênio é continuação 
do Convênio Internacional do Café em 1962. 

2) A fim de facilitar a continuação 
ininterrupta do Convênio: 

a) Têm validade, a menos que hajam sido 
modificados por disposições do presente 
Convênio, todos os atos praticados pela 
Organização ou em seu rrome, OJ por qual­
quer de seus órgãos ( ... ) que estejam em 
vigor em" 30 de setembro de 1973 e em cujos 
termos não esteja estipulada, para essa 
data, a sua terminação. Com exct~çio do pre­
visto nas alíneas b) e c) deste parágrafo, 
ficam expressamente revogados, a partir de J9 
de outubro de 1973, todos os atos baseados 
nos artigos suprimidos do Convênio Interna­
cional do Café de 1968. 

b) A partir de 30 de setembro de 1973, o 
Fundo de Diversificação continuará em 
existência pelo período que for necessário pa­
ra proceder à sua liqüidação, para. saldar suas 
contas e para dispor de seu ativo. Para esse 
efeito, o Conselho poderá, durante aquele 
período, emendar os Estatuto·i conforme 
considerar necessário. 

c) A partir de 30 de setembro de 1973, o 
Comitê de Promoção Mundhtl do Café 
permanecerá em existência pelo período que 
for necessário para proceder à lllquidação do 
Fundo de Promoção, para salar suas contas e 
para dispor de seu ativo. 

d) Todas as decisões adotadas pelo Cons~ 
lho durante o ano cafeeiro de 1972/73 para 
aplicação no ano cafeeiro de 197:Jj74 serão a­
plicadas em ·base provisória, como se a 
prorrogação do Convênio já estivesse em 
vigor. 
( ... ) 

Os textos deste Convênio em espanhol, 
francês, inglês e português ( .. ) são igual­
mente autênticos. Os origmais ficam 
depositados nos arquivos das '\l'ações Uni­
das, e o Secretário-Geral das Nações Unidas 
expede cópias autenticadas a ( ... ) todas as 
Partes Contratantes do Convênio. 

ANEXO A 
Quotas básicas de exportação 

(suprimido) 
ANEXO B 

Países de destino não-sujeito1J a quotas, 
mencionados no Artigo 40, Capítulo VII 

(suprimido) 
ANEXO C 

Distribuição de votos 
(suprimido) 
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ANEXOD 
PAISES EXPORTADORES: DISTRIBUIÇÃO DE VOTOS 

País Exportador 

TOTAL ... : ••••••••••...•.••.•..•.......• 

Bolívia .................................. . 

Brasil ................................... . 

Burundi ................................. . 

Colômbia ..................... , .... . 

Costa Rica ......................... . 
Equador .......................... . 

El Salvador ........................ . 

Etiópia ........................ , ..... -. ... . 

Gana ................................... . 

Guatemala ............................... . 

Guiné .... ............................... . 

Haiti .................................... . 

Honduras ............................... . 

fndia .................................... . 

Indonésia ................................ . 

Jamaica ................................. . 

Libéria .................................. . 

México .................................. . 

Nicarágua ............................... . 

Nigéria .................................. . 

OAMCAF ...........•.............. 

OAMCAF ...................... . 

Camarões ........................... . 

Costa do Marfim .......... · · ... · · · · · · · 
Daomh .. ............................ . 

Gabão .............................. . 

República Centro-Africana ............. . 

República Malgaxe .................. .. 

República Popular do Congo ........... . 

logo ................................ . 

Panamá ................................. . 
Paraguai ................................ . 

Peru ..................... ; .............. . 

Portugal ................................. . 

Quênia .................................. . 

República Dominicana ................ . 

Ruanda .............. , .................. . 

Serra Leoa ............................... . 

Tanzânia, ... .... , ....................... . 

Trindade e To bago ... , ................ . 

Uganda ......... , , ............. , .... . 

Venezuela ........................... . 

Zaire; ............................... . 

Básicos 

136 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

4 

Votos 

Restantes 

864 

327 

4 

109 

17 

12 

30 

23 

28 

2 

8 

7 

7 

21 

27 

9 

8 

12 

43 

13 

8 

2 

2 

li 

37 

5 

16 

Total 

1.000 

4 

331 

8 

113 

21 

16 

34 

27 

4 

32 

6 

12 

11 

li 

25 

4 

4 

31 

13 

4 

88 

(4) 

(15) 

(46) 

{I) 

(i) 

(3) 

(14) 

{I) 

{3) 

4 

4 

16 

47 

17 

12 

6 

6 

15 

4 

41 

9 

20 

Setembro de 1973 
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País 

Austráliu 

Áustria 
Bélgica* 
Bolívia 
Brasil 
Burundi 

ANEX02 
DISTRIBUIÇÃO DE VOTOS 

Canadá ....................................... . 
Chipre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 
Colômbia 
Costa Rica 
Dinamarca 
Equador .. 
El Salvador 
Espanha .. 

.........•.......... i• ......... . 

Estados Unidos da América . 
Etiópia ........... . 
Finlândia 
França ...................................... . 
Gana .................................... . 
Guatemala .................................... . 
Guiné ........................................ . 
H~ti ...................................... . 
Honduras ........................... . 
lndia ....................................... . 
Indonésia ................................... . 
Israel ....................................... . 
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. · · 
Jamaica 
Japão 
Libéria 
México ..................... . 
Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
Nigéria . . ........ . 
Noruega ............................... . 
Nova Zelândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 
~M~F ................................ . 

OAMCAF 
Camarões ....... . 
Costa do Marfim ....... . 
Daomé .............. . 
Gabão . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
República Centro-Africana. . ........... . 
República Malgaxe ................... . 
República Popular do Congo ............. . 
Toga . . . . . . . . . ................... . 

Países Baixos . . . . . . ....... . 
Panamá .............. . 
Paraguai .............. . 
Peru ..................... . 
Portugal ............ . 
Quênia ........................... · · · · · 
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
República Dominicana . . . . . . . . . . ......... . 
República Federal da Alemanha 
Ruanda .. 
Serra Leoa ................................ . 
Suécia ... 
Suíça 
Tanzânia 
Tcheco-Eslováquia 
Trindade e To bago 
Uganda 
Venezuela 
Zaire ...................... . 

TOTAL ........... . 
* Inclui o Luxemburgo--

'Exportador 

4 
331 

8 

113 
21 

16 
34 

27 

4 
32 
6 

12 
11 
11 
25 

4 

4 
31 
13 
4 

(88) 
(4)' 
15 
46 

I 
I 
3 

14 
I 
3 

4 
4 

16 
47 
17 

12 

6 
6 

15 

4 
41 

9 
20 

996 

Importador 

9 

13 
27 

32 
5 

24 

26 
386 

21 
79 

7 
54 

28 

16 
7 

51 

103 

37 
23 

lO 

1.000 

1 Votos básicos que não podem ser atribuídos a Partes Contratantes individuais de acordo com o Artigo 5 (4) b). 

ih Comissõe.~ de Relações Exteriores e de Economia. 
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PARECERES 

Nos 424 e 425, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ""' 5, 
de 1973, que "veda a dispensa d~ empre-­
gada grávida, sem comprova~ào de falta 
grave, a partir do momento em que o 
empregador é cientificado da gravidez, e 
d;:í outras providências••. 

Parecer n~ 424, de 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator': Senador Helvídio N_unes 

É inegável que o ilustre senador Nelson 
Carneiro vem. através de projeto de lei ofere­
cido à consideração do Congresso Nacional, 
procurando amparar o trabalho da mulher, 
principalmente das que contraem matrí­
mônio ou que se encontram em estado de 
gravidez. 

O seu esforco, não resta dúvida, é meri­
tório, pois que apesar da<> normas constitu­
tivas do Capítulo 111, Título 111, da Consoli­
daçào das Leis do Traba)ho, numerosas 
empresas adotam a praxe de, sub-repticia­
mente, dispensarem a mulher casada ou que 
se encontra grávida. 

A inda na .~emana pas.~ada, relatei matéria, 
unanimente aprovada por esta Comissão, 
que visava o acréscimo de parágrafo, e a 
conseqüente remunera;;;ào, ao art. 391 da 
CLT. para o efeito de sujeitar o empregador, 
nos casos de despedida com inobservância 
do preceito, ao pagamento em dobfo da 
indenização prescritas nos arts. 477 e 478. 

A!!Dr:l, por iritermédio do Projeto de Lei 
do Senado no 5, de 1973, o senador Nelson 
Carneiro propõe que seja .. vedada a dispen­
sa de empregada grávida, sem comprovação 
de falta grave, a partir do momento em que 
o empregador for cientificado da gravidez, 
até o ve11cimento do período a que se refere 
o art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho" (Art. J9). 

E quer mais: 

"O empregador que infringir o dis­
posto neste artigo fka obrigado ao pagf\­
mentos dos salários integrais da empre­
gada e demais vantagens complementa­
res, desde a data da dispensa até o tér­
mino do período do afastamento legal­
mente permitido" {parágrafo único). 

E\-·idente que ao projeto de lei não interes­
sa u perquirição dos antecedentes da gra­
videz, isto é, se resultante, ou não, de justas 
núpcias. E não se diga que a omissão deflui 
da conhecida po<;ição divorcista do seu ilus~ 
tre autor, que concomitantemente defende a 
instituição do casamento. O engravidamen­
to sem que tenha a justificá-lo casamento 
anterior, é fato corrente, fruto das condições 
sociais da época, e que gera direitos e deve­
res ao Poder Público cabe reconhecer e 
proteger. 

2. Na realidade, os dispositivos específi­
cos de proteção do trabalho da mulher não 
cobrem, eficazmente, todas as Situações que, 
na prática, a vída empresarial descobre. E a 
tendência natural, como é ób-Jio;é a da pro­
teção dos fracos contra as possíveis inves­
tidas dos economicamente fortes. 

A proposição não objetiva impedir a indis­
criminad<J dispensa d~ mulher grávida. A 
comprovadu prática de faltas graves jus­
tifica, plenamente, a rescisão contratual. O 
que deseja impedir, isto sim, ê que o estado 
gravídico, a que a legislação concede prote· 
ção especial, constitua, por si só, motivo 
para a despedida da mulher. 

3. Não cabe a esta Comissào o exame do 
mérito do Projeto de Lei nQ 5, de 1973, que 
tenho por constitucional e jurídico, vez que 
não invade a área de competência dos 
demais Poderes. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 22 de agosto de 

1973. - Daniel Krieger, Presidente - Hel­
vídio Nunes, Relator - José Lindoso ___:_ 
Accioly Filho- Carlos Lindenberg - Heitor 
Dias- Msttos Leão- Fr8Jlco Montoro. 

PARECER No 425, DE 1973 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Renato Franco 

O projeto de lei em exame, de autoria do 
eminente Senador Nelson Carneiro, tem por 
objetivo assegurar à gestante o direito de 
!f1anter-se no emprego durante todo o perío­
do da gravidez· e não, apenas, durante algu­
mas semanas anteriores e posteriores ao par­
to. 

Na justificativa, denuncia o Autor o fato 
de que: 

"As empregadas gestantes são, em ge· 
ral, sumariamente dispensadas assim 
que o empregador toma ciência do esta­
do gravídico das mesmas, numa tenta­
tiva de obstar o pagamento dos salários 
no período. 

A legíslação trabalhista (arts. 391 e 
segs. da CLT) limita-se, tào.somente, a 
esclarecer que a gravidez não constitui 
justo motivo para a dispensa e que é 
proibido discriminação com relação à 
gestante. Isso significa que a proteção é 
limitada, uma vez que não ê proibida a 
dispensa. " 

Qwanto ao mérito, coerentemente com 
pareceres anteriores, somos pela aprovação 
do projeto, porquanto entendemos de nada 
valer garantir-se o repouso remurierado da 
gestante na~ imediações do parto sem, antes, 
assegurar-lhe o direito de permanecer no 
emprego durante todo o período de gesta~ 
çào. 

O tema versado na proposição foi, entre~ 
tanto, objeto de recente parecer desta Comis· 
são, fato, aliás, lembrado pelo ilustre relator 
do projeto quando de sua passagem pela 
douta Comissão de Justiça. 

Por se tratar, assim, de matérias correla­
tas, esta dispondo sobre o que poderia ser 
chamado de "estabilidade provisória da 
gestante", e a outra (Projeto do Senado nl' 
81, de 1973), determinando uma indeniza­
ção em dobm no caso de dispensa imotivada 
julgamos de bom alvitre que os projetos de­
vam ser anexado.~ para uma tramitação con­
junta, nos termos do art. 283 do Regimento · 
Interno, e neste sentido é o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 30 de agosto de 
1973.- Franco Montara, Relator- Rena· 

to Franco, Relator - Guido Mondim -
Heitor Dias- Accioly Filho. 

PARECER 
N~> 426, de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislatiw n~' 25, de 1973 (n~' JIS..B/73, 
na Câmara dos Deputlldos). 

Relalor: Senador Wilson Gon~alves 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Decreto Legislativo nQ 25, de 
1973 (n9 115-8(73, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo Bá­
sico de Cooperação Técnica, firmado entre 
o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Colôm­
bia, a 1J de dezembro de 1972. 

SuJa das Comissões. em 3 de setembro de 
1973. - Danton Jobim, Presidente -
Wilson Gonçalves, Relator- Cattete Pinhei­
ro. 

ANEXO AO PARECER 
N'426, DE 1973 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n11 25, de 1973 (n9 115-8/73, 
na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso '\Jacional 
aprovou, nos termos do flrt. 44. inciso I, da 
Constituição, e eu, -----, Presidente 
do Senado Federal promulgo, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NQ DE 

Aprova o teJ~:to do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República federatil'a do Brasil e o Gover­
no da República da Colômllia, firmado 
em Bogotá, a 13 de dezembro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ê aprovado o texto do Acordo 

Básico de Coopera;;;ão Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Colômbia. fir­
mado em Bogotá, a 13 de dezembro de 1972. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
O expediente lido vai .à public.::fçiio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Constu do Expediente lido a Mensagem nQ 
199, de 1973 (n9 289f73, na origem), pela 
qual o Sr. Presidente da Reptlblica submete 
ao Senado Federal, nos termos do art. 42, 
inciso V, combinado com o art. 17, § ]9, da 
Constituição. o Projeto de Lei do Senado nQ 
96, de 1973-DF, que "estima a Receita e fixa 
a Despesu do Distrito Federal para o exer­
dcio financeiro de 1974". 

A matéria será despachada à Comissão 
do Distrito Federal, podendo os Srs. Se­
nadores, perante ela, apresentar emendas 
nos 20 dias que se seguirem à sua publicação 
no Diário do Congresso !\"acionai. 

Para emitir parecer sobre o projeto e as 
emendas, a Comissão terá o prazo de 30 dias 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)­
Há oradores inscritos. 
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Concedo a palavra ao· nobre Sr. Senador 
Antônio Carlos. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Há, exatamente, 25 anos falecia no 
Convento Jesuíta do Colégio Santo Inácio, 
no Rio de Janeiro o Padre Leonel Franca. 

Nascído em 1893, no Rio Grande do Sul, 
partiu do Colégio Anchieta, em Friburgo, 
para uma intensa vida de estudos e que se 
completou, em sua primeira e decisiva fase, 
na Universidade Gregoriana, onde se douto­
rou em Filosofia e Teologia. 

Pênsador, filósofo, teólogo, p Padre Fran­
ca foi, acima de tudo, a partir de 1926, quan­
do regressou ao Brasil, o grande batalhador 
pela formação de uma autêntica elite de 
pensamento católico em nosso País. A socie­
dade brasileira - passada a fase do 
tradicionalismo que prevaleceu no Império 
- vivia e, quem sabe, ainda vive, um curio­
so paradoxo. Um povo católico submetido a 
instituições jurídicas, políticas e sociais 
inspiradas no positivismo de Conte, no ra­
cionalismo de Kant, no voluntarismo de 
Rousseau e até no socialismo de Marx. 

Como escritor, conferencista ou profes­
sor, o Padre Franca deu à sua missão o senti­
do de formar uma elite de pensamento capaz 
de alterai- esse quadro contraditório. 

Suas obras, "História da Filosofia", "A 
Igreja, a Reforma e a Civilização", "O 
Divórcio", "Psicologia da Fé", "Relíquias 
de uma Polêmica'', "Ensino Religioso e En­
sino Leigo" e "A' Crise do Mundo Moder­
no" foram instrumentos preciosos, nascidos 
de sua inteligência e inspirados no tomismo, 
para tornar vitorioso· seu apostolado intelec­
tual. A elas somaram-se suas atividades de 
conferencista e educador. O ponto mais alto 
dessa jornada foi a fundação e a direção da 
Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

Lá, como aluno da Faculdade de Direito, 
tive a ventura de conhecê-lo, em t 945. 

No pavimento térreo do edifício que fez 
construir para a Faculdade de Filosofia, 
atrás do velho casarão da família Jopert, na 
rua São Clemente, exercia como Reitor da 
Universidade, essa sua missão. Uma sala 
simples era o seu gabinete, de onde coman­
dava a escola que pretendia fosse o fermento 
da obra que haveria de completar ·a trabalho 
que vinha realizando no apostolado sacerdo­
tal e através de seus livros e conferências. 

Só quando sua frãgil saúde o retinha no 
amplo quarto do Convento Jesuíta, situado 
na ala próxima à Igreja, deixava de atraves­
sar, todas as manhãs o pequeno portão que 
abria passagem do Colégio para a Uni­
versidade. 

A princípio de longe, depois, de perto, co­
mo seu discípulo e amigo, acompanhei sua 
obra eminentemente política, no mais alto 
sentido da palavra, de formar em nosso País 
uma elite de penf@mento afinada com os 
sentimentos religiosos da maioria do nosso 
povo. 

Um quarto de século nos separa da 
manhã quente e ensolarada que nos levou ao 
cemitério São João Batista, para acompa­
nhá-lo, pela última vez. 

O Sr. Lourival Baptllta- Permite V.Ex• 
um aparte., eminente Senador Antônio 
Carlos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o , 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourh·aJ Baptista -.Felicito V.Ex•, 
eminente Senador Antônio Carlos, pela 
homenagem que está prestando à memória 
do Padre Leonel Franca, fundador e primei­
ro Reitor da Pontifícia Universidade Católi­
ca. Conheci o ilustre sacerdote e grande 
pensador quando de uma de suas viagens à 
Bahia, onde fora visitar o Colé8io Antônio 
V\eíra - do qual fui aluno, dirigido, tam­
bém, -por jesuítas e responsável pela forma­
ção de vãrias gerâções de baianos e sergipa­
nos ilustres - e, também, visitar membros 
da sua família naquele Estado. lá naquela 
ocasião, seu nome, como de outro jesuíta, o 
Padre Luís Gonzaga Cabral, seu colega e 
amigo, pontificavam nos meios católicos 
brasileiros. Sua obra derradeira, "A Crise 
do Mundo Moderno", teve larga reper­
cussão e marcou roteiro para a intelectuali­
dade brasileira. Desejo, assim, eminente 
Senador Antônio Carlos, solidarizar-me 
com este oportuno pronunciamento de 
V.Ex•, quando dos 25 anos do seu fale­
cimento. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Muito 
obrigado a V.Ex•, nobre Sr. Senador Louri~ 
vai Baptjsta. O aparte com que V .Ex• honra 
o meu discurso vem enriquecer a homena~ 
gem que presto à memória do Padre Leonel 
Franca. 

V.Ex• lembrou uma singularidade na vida 
do grande sacerdote: nascido realmente no 
Rio Grande do Sul, sua familia, no entanto, 
tem suas raízes na gloriosa Bahia. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Os anos decorridos fizeram crescer a 

figura de Leonel Franca na razão indireta de 
sua fragilidade fisica, de sua extrema modés­
tia, de sua invencível discrição. Teste.. 
munhos dessa grandeza são os depoimentos 
e lembranças das mais autoriz~das vozes1 

que a imprensa vem divulgando, sobre sua 
vida e sua obra. 

Os anais desta Casa não podem silenciar. 
Eis a razão deste registro. 

Dele não pode deixar de constar a 
pergunta que tenho sem resposta. Terá a 
semente lançada pelo Padre Franca resulta, 
do em farta colheita? Terã ele conseguido 
assegurar o surgimento de uma corrente de 
pensamento católico capaz de sincronizar a 
"inteligência" do País com o espírito profun, 
do do gênio brasileiro? 

Olho ao meu redor e vejo muitos de seus 
discípulos da Universidade, e mesmo de 
antes, no proscênio de nossa vida pública. 
Até onde conseguiu fazer vitorioso o seu 
apostolado? 

Não desconheço suas vitórias como dire­
tor de almas, mister em que, como bem 
observou Rubens Porto, "ele harmonizava a 
suavidade com a firmeza, colocando sempre 
os problemas sob os olhos de Deus" 

Mas, do aspecto de sua atuação como 
formador de um pensamento brasileiro fiel 
ao sentimento religioso de seu povo, mais 
que as certezas poucas me assaltam as mui~ 
tas dúvidas. 
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Inclino-me por aspirar que as comi;.tilO· 
rações do vigésimo quinto aniver:;ârio de 
sua morte sejam a hora propícia para, ao in­
vés de procurarmos justificar o 'lue hoje 
pensamos ao arrimo do que ele em~inou no 
passado, voltarmos a apreendê-lo de modo 
autêntico, na sua vida, na sua obra e na sua 
morte. 

E hâ de ser assim, porque o Padre Leonel 
Franca soube ser um homem de Dt:us, para 
chegar ao estado de santidade que ft~z de sua 
passagem no mundo a luminosa trajetória 
de um momento da Eternidade. (Mu.lto 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Hrre>) -
Concedo a palavra ao nobre SenadoJr Louri­
val Baptita. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronun­
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Os planos elaborados para o aproveita­
mento do gâs da Bolívia para alimentar 
grandes complexos industriais em São Paulo 
e Minas Gerais, bem como a aquisição de 
carvão de um dos nossos vizinhos, para nos­
sa indústria siderúrgica, bem demonstram o 
avanço de nosso desenvolvimento. 

São iniciativas de folego e que reclamam 
um ação diplomática que bem caracterizam. 
o ingresso brasileiro em nova e mais arroja­
da fase de nossa auto-realização como gran­
de País. 

São empreendimentos que servem para 
salientar a importância cada vez rn.alor, para 
o Brasil, do preparo técnico, cientffico e cul­
tural. Hâ ml'ito temo's plena consciência de 
que, para a nossa transformação t:m grande 
potência, talvez o maior desafio que teremos 
de vencer é o técnico-científico. Os planos 
para aproveitamento industrial de gás e car­
vão de países amigos e vizinhos vêm realçar 
a importância de nosso preparo para condu­
zir com acerto iniciativa de tal porte e com­
plexidade e, simultaneamente, comprovam 
o grande desenvolvimento brasil·:iro nestes 
últimos dez anos. 

Segundo entendimentos do Governo de 
São Paulo com o Ministro Dias Leite, esta­
mos prestes a utilizar o gãs da Bolívia para a 
instalação, na região de Ilha Solteira e Ju~ 
piá, de um complexo produtor e clistribuidor 
d.e fertilizantes, para o atendimer.,to da agri­
cultura do cerrado que cobre grande parte 
de nosso território e cujas potencialidâdes 
são hoje bem conhecidas. Aç mesmo tempo, 
se garantirá emprego para os trabalhadores 
que serão dispensados com a conclusão das 
obras da hidrelétrica da Ilha Solte-ira. 

Este mês, serão iniciadas, aqui em Brasi· 
lia, as negociações para a compra do gâs da 
Bolívia. O projeto brasileiro objetiva a cons­
trução de um gasoduto de 1.900 quilôrrie­
tros, com seu p-onto iniciai em Santa Cruz de 
la Sierra. O primeiro terminal st:ria em Co­
rumbá, Mato Grosso, de onde st:ría forneci­
do gâs para uma siderúrgica boliviana em 
Puerto Suarez. De Corumbã o gãS seguiria 
para Ilha Solteira, lá se localizando o segun­
do terminal, para fornecimento de gãs a 
uma fábrica de fertilizantes, que utilizaria, 
como matéria-prima, subprodutos da refina­
ria de Paulinia, transportados por via férreat 
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enquanto o calcário seria levado por via flu­
vial e a energia elétrica de U ru~upungá. De 
Ilha Solteira, o gasoduto seguiria para Paulf­
nia, onde teria seu ponto terminal, também 
para atender a necessidades industriais e não 
de consumo doméstico. 

É quase certo, também, que se construa 
um braço do gasoduto em Três Lagos ou 
Ilha Solteira para levar o gás boliviano ao 
Triângulo Mineiro, onde alimentaria as in­
dústrias de fertilizantes de Araxá. Esta solu­
ção atenderia a interesses de dois Estados 
sem elevar demasiadamente o custo do gaso­
duto. 

Trata-se, Sr. Presidente, de um plano que 
revela o avançado estágio a que chegou o de .. 
senvolvimento brasileiro, que reclamará, da­
qui por diante, cada vez maior preparo técni­
co-científico de nossa parte, acentuando 
ainda a signifkaçào que o nosso aprimora­
mento cultural passa a ter para o futuro ime­
diato de nossa Pátria. 

Vemos, também, que quanto mais cresce­
mos e nos enriquecemos, novos problemas 
vão surgindo. São novos desafios que tere­
mos de vencer com disposição e capacidade, 
tal como o fizemos até aqui, a fim de que, 
em mais alguns anos, o Brasil se torne a 
grande potência a que sempre esteve destina­
do. 

E, mais uma vez, constatamos a oportuni­
dade histórica do Movimento de 64, graças 
ao qual realizamos profundas transforma­
ções na vida brasileira, sem as quais nossa 
auto-realização como grande potência não 
se concretizaria. Já dispomos, hoje, da pers­
pectiva necessária para que ·vejamos que não 
fora o Movimento de 64, continuaríamos 
sendo o País do futuro. Tudo isso serve para 
que melhor sintamos a dimensão imensa da 
complexa obra realizada em nosso País 
pelos três Governos Revolucionários. Ao 
Presidente Castello Branco tocou a árdua ta­
refa de retirar o Brasil do caos, reorganizar 
nossa vida administrativa, restabelecer o cré­
dito nacional e, assim, criando as bases que 
permitiriam aos seus sucessores, presidentes 
Costa e Silva e Garrastazu Médici, a colos· 
sal arntncada desenvolvirnentísta que, ago­
ra, entrará em nova e mais sofisticada fase. 
Felizmente, o êx.íto nos está desde já assegu­
rado pela continuidade político-administra­
tiva que o Movimento de 64 nos proporcio· 
nou! (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Faus­
to CastelO-Branco. 

O SR. FAUSTO CASTELO-BRANCO 
(Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Recentemente, em visita ao meu Estado, o 
Sr. Paulo Protásio, Presidente da 
EMBRATUR, juntamente com o Exm'i' Sr. 
Ministro do Planejamento e Coordenação 
Geral, houveram por bem estabelecer um 
critério de aproveitamento turístico do 
Piauí, através de projetos daquela operosa 
Empresa Brasileira de Turismo. 

O que levou a EMBRATUR a encetar tal 
iniciativa foram as imensas perspectivas e 
potenciais existentes em meu Estado. depen­
dendo apenas de uma ação publicitária e. 

execução de alguns projetos no sentido de 
melhorar certas condições ainda precárias, 
no sentido turistico. 

Tal idéia, feliz e oportuna, constituiu-se, 
logo em seguida, em euforia geral, face às 
possibilidades áe ma10r diVulgação e, conse­
qUentemente, maior nuxo de turistas. 
ansiosos por conhecerem os pontos de atra­
Ção, sejam históricos, paisagísticos, balneá­
rios, folclore e outras peculiaridades pró­
prias do meu Estado. 

Segundo o Presidente da EMBRATUR, 
foram tomadas, inicialmente, três medidas 
visando à preparação do Piauí para os hori­
zontes novos GJUe se lhe abrirão em termos 
de turismo: 

I) um projeto de aproveitamento turístico 
do Parque das Sete Cidades, que passará a 
,ser administrado pelo Executivo Estadual e 
para o qua\ todo e qualquer projeto dele 
decorrente ser9. analisado tecnicamente pela 
EMBRATUR; 

2) a transformação da famosa Ilha Gran­
de de Santa Isabel num grande Centro Turís­
tico dentro do Projeto Turcen da 
EMBRATUR e à semelhança do que a 
Empresa Brasileira de Turismo já vem 
estudando com relação à Ilha de Fernando 
de Noronha e à cidade de Porto Seguro; 

3) e, ainda mais, com o fim de incutir já 
no adolescente piauiense uma certa consciên­
cia turística, a inclusão de uma matéria no 
curriculum escolar, denominada "Noções de 
Turismo". 

Por outro lado, Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, o Instituto Joaquim 
Nabuco de Pesquisas Sociais está pesquisan­
do todo o Vale do Parnaíba, visando sua 
valorização, com o aproveitamento das 
potencialidades da região, através de poste­
rior plano de execução de desenvolvimento 
integrado. Os trabalhos de pesquisa de cam­
po, árduos, aliás, já foram terminados. 
Procedem-se, agora. na apuração e análise 
dos resultados. 

O Vale do Parnaíba, como todos sabem, 6 
a região de m11ior importância econômico­
social do Piauí e de parte do Maranhão. 
Ocupa área, aproximadamente, de 340 mil 
quilômetros quadrados e abrange 155 muni­
cípios, com uma pópulação total de 2,3 mi­
lhões de habitantes. Suas principais ativida­
des econômicas são a pecuária, a agricultura 
e a extração vegetal, sendo a carnaúba o 
principal produto, o arroz, o algodão, o mi­
lho, o feijão e o alho (cultivado tempora­
riamente, aproveitando-se os leitos secos 
dos rios, no verão) são as culturas, portanto, 
mais importantes. A agricultura ali pratica­
da ê fundamerttalmente de subsistência, o 
que talvez explique o nível de sua renda per 
capita. 

A pesquisa tealizada pelo Instituto Joa­
quim Nabuco de Pesquisas Sociais, através 
de seu Departamento de Economia envol­
veu aspectos econômicos, sociológicos, 
históricos, geográficos, antropológicos e 
psicossociais, com a colaboração dos 
Departamentos correspondentes a cada 
especialidade, da lnstituição, inclusive dos 
Departamentos de Estatísticas e 
Documentação. Os estudos foram feitos a 
partir de quatro microrregiões: o Vale do 
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Gurguéia e as áreas centralizadas pelos 
municípios-pólo de Parnaíba, Campo Maior 
e Picos. Foram incluídas nas <tmostras as 
cidades e zonas rurais de Luís Correia, 
Araioses, Buríti do!'. Lopes, Jerumenha, Eli­
seu Martins, Bom Jesus, Correntes. Piripiri, 
Alto ,Longá, Capitão de Campos, Padre 
Marcos, Francisco Santos e Jaicós. 

Estas medidas, Sr. Presidente, trarão, sem 
dúvida alguma, quando exectltadas, um 
maior desenvolvimeto turístico com o conse­
qOente progresso econômico-social do meu 
Estado. 

Congratulo-me com o ilustre Presidente 
da EMBRATUR, Sr. Paulo Protásio, com o 
[nstituto J9aquim Nabuco de; Pesquisas 
Sociais e com o Excelentíssimo Senhor 
Ministro do Planejamento e Coordenação 
Geral, piauiense ilustre, pelas brilhantes 
·administrações e a sábia política na apli­
cação de pesquisas, elaboração de projetos e 
suas execuções. em todas as unidades federa­
tivas. sem distinções, procurando desenvol· 
ver as potencialidades de cada uma, e, con­
seqüentemente, o resultado só poderá ser 
positivo em termos de progresso. a favor do 
Brasil. que cresce cada dia n1a·1s. M tüto 
obrigado. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Adlaberto Sena. (Pausa.) 

O Sr. Adalberto Sena - Desisto da pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
S. Ex• desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pau­
lo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidertte: 

Regressando de Pernambuco, desejo 
transmitir e registrar nesta oportunidade a 
magnífica impressão deixada em todo o 
Nordeste pelo ato do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, ao nomear o indus­
trial e banqueiro pernambucano Jorge Batis­
ta da Silva para integrar o Conselho 
Monetãrio Nacional. 

Trata-se, Senhor Presidente, de uma das 
maiores expressões da vida econômica e 
social do meu Estado, que nesta ocasião inte­
gra o colegiado que oriénta e disciplina toda 
a vida econômica e financeira do País, e 
onde apenas dois membros não pertencem 
aos quadros governamentais. 

Escolhendo o Presidente Mêdici Um dos 
melhores valores humanos de Pernambuco, 
quis a sensibilidade de estadista do nosso 
eminente Presidente demonstrar seu apreço 
e dar testemunho do seu estímulo ao 
banqueiro que tão bem representa o 
empresariado nacional pela sua capacidade 
administrativa à frente das suas organiza­
ções empresariais, - Banco Nacional do 
Norte - Banco de Pernambuco - Banorte 
Crêdito Imobiliário - Banorte Corretora 
de Títulos e Valores Mobiliários - Banorte 
Turismo - Cotoniticio da Torre S.A. -
Supermercados Comprebem e Confecções 
Torres S.A. -, pela demonstração de 
homem sempre voltado para tudo que se 
relaciona com a vida pública e privada do 
meu Estado e do País. 



Setembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL A(Seçio 11) Terça-feira'' 3243 

Industrial sempre voltado para o 
desenvolvimento, portador de dois cursos de 
especialização no exterior, revelou ainda 
muito jovem a sua visão de homem de 
empreendimento ao suceder o seu saudoso 
pai Dr. Manoel Batista da Silva. 

Desejo ainda, Sr. Presidente, dizer que o 
Dr. Jorge Batista da Silva é um dos poucos 
industriais do meu Estado que utiliza a 
faculdade que lhe assegurar a Lei do Impos-­
to de Renda, para custear os estudos de mais 
de vinte jovens que não dispõem de meios 
financeiros para prosseguimento dos seus 
estudos. 

E o faz, Senhores Senadores, sem nehuma 
promoção pessoal. Somente os beneficiados 
conhecem esse seu gesto. 

Permitam-me, Srs. Senadores, que relate 
neste momento, outro fato que vern confir­
mar o acerto da escolha do Dr. Jorge Batista 
da Silva, para integrar o Conselho Monetá­
rio Nacional. No ano de 1966, quando me 
preparava para apresentar à Convenção da 
Arena pernambucana três nomes que 
figuraSsem na lista da escolha para suceder­
me no Governo de Pernambuco, oonvoquei 
a Palácio o Dr. Jorge Batista da Silva a 
quem transmiti o convite para figurar, jun­
tamente com os nomes do Deputado Nilo 
Coelho, do atual Governador de Pernambu­
co, então Procurador Geral da Justiça Mili­
tar e, lembrado pela primeira vez por mim, 
conforme documento, em meu poder, a lista 
tríplice que os meus amigos e correligionâ­
rios dcweriam escolher para enviar ao saudo­
so Presidente Humberto de Alencar Castello 
Branco. 

Jorge Batista da Silva, sensibilizado pelo 
meu gesto, agradeceu dizendo que à frente 
das suas organizações empresariais presta­
riam melhor e maior serviço a Pernambuco. 

Ao mencionar esse fato, o faço para 
comprovar mais uma vez, a vocação do 
empresário pernambucano, com assento no 
Conselho Monetário Nacional, onde levarã, 
pelos seus conhecimentos na vida privada, a 
colaboração efetiva de homem de empresa, 
nas aJtas decisões do Conselho Monetário 
Nacional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

Desta vez é o Estado da Guanabara que 
me traz à tribuna, quando peço permissão 
aos meus ilustres colegas da capital cívica e 
cultural do País para congratular-me Com 
um grupo de brasileiros, residentes na 
Belacap, a mais hospitaleira de nossas 
cidades, pela inauguração Cio Centro de 
Abastecimento, o CADEG, a que tive a 
ventura de comparecer, na última quinta-fei­
ra, às 18 horas. a convite dos meus amigos o 
luso-brasileiro David Moreira e também os 
Doutores Wilson Melo e José de Brito Frei­
re Sobrinho. 

O que vi ali corporificado, naquele dia, foi 
o fruto do gigantesco esforço de legítimos 
representantes da livre empresa, demons­
trada a sua pertinácia, força de vontade, 

descortino e desejo de servir ao povo carioca 
e ao País. 

O CADERG- Centro de Abastecimento 
da Guanabara - responde a um esforço de 
quase vinte anos, despendido pelos comer­
ciantes que operavam no ·antigo Mercado do 
Rio de Janeiro, localizado nas proximidades 
da Praça 15 de Novembro, demolido, há 
quase um decênio, para a construção da 
Avenida Perimetral. 

Capitaneados por David Moreira de 
Araújo Vida! e Afonso Nunes, 725 comer­
ciantes, organizando-se em condomínio, lan­
çaram-se à empreitada de construir um esta­
belecimento centralizador do comércio ata­
cadista de gêneros hortifrutigranjeiros, que 
não somente atendesse à necessária união da 
classe, mas emprestasse melhores condições 
de atendimento aos consumidores cariocas. 

Iniciada !iua constr.u~ão em 1957, conclui­
se a obra numa ârea construída de cento e 
vinte mil metros quadrados, numa estrutura 
de concreto armado somente superada pelo 
Estádio do Maracanã, com 725 lojas de 96 
metros quadrados cada uma, possibilitando 
aos usuários conforto, higiene e segurança, 
além de um insignificante custo de 
comercialização, correspondente a uma taxa 
de manutenção igual a vinte e cinco cruzei­
ros mensais. 

Vale salientar que esse grupo de comer­
ciantes não contou com qualquer ajuda de 
órgãos oficiais para o financiamento da sua 
empreitada, numa obra em condições de 
atender à demanda projetada para o ano 
2.0Cl0. não apenas do Rio de Janeiro, mas de 
todas as cidades que formam a ârea geo­
econômica e social hoje denominada de 
Gnnde Rio, 1 ; _ compreendendo uma popu­
lação de· cerca de oito milhões de consu­
midores. 

Trata-se, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
de um conjunto arquitetônico digno do 
cOmplexo urbanístico da Guanabara e, tan­
to por esse fato, como pela importância do 
CADEG na solução do_prQblema do abaste­
cimento na Bela~:ap, inauguração 
atraiu número bastante signilicativo de auto­
ridades, destacando·se: O Vice-Governador 
do Estado, Dr. Erasmo Martins Pedro; o 
Secretário da Segurança, General Antônio 
Faustino da Costa; o representante do 
Governador da Guanabara, Capitão Rodol­
fo Carlos Schlosser, os Deputados Gama e 
Silva e Osnelli Martinelli; os Generais Flo­
riano Peixoto Correia e Leonel de Queiroz, e 
o representante do Comando do I"' Exército, 
Coronel Q.~aldo Figueiredo de Castro. 

O CADEG deverá funcionar 24 horas por 
dia, com capacidade para o parqueamento 
de 9l7 caminhões: e, ao lado do Centro São 
Sebastião, com capacidade para o esta­
cionamento de 1600 caminhões, e do 
Grande Mercado de· Madureira, com 19.000 
metros quadrados de ârea construída, estará 
em condições de atender aos consumidores 
cariocas. A comercialização dos produtos 
desse complexo de abastecimento, que não 
cerra as portas em um só dia do ano, está as­
sim dirigida: 

54% às feiras livres; 
27% aos varejistas e pequenas mercearias; 
18% aos supermercados; 

4% aos hospitais, hotéis e Fort;:&s Ar­
madas; 

6% aos particulares e permissionários dos 
hortomercados da CI BAL 

Uma empreitada de tal vulto, exclusi­
vamente devida à iniciativa particular, que 
procura açompanhar o ritmo de des•!nvolvi­
mento que o Governo da Revolução impri­
me a todos os setores da economia nacional, 
deve merecer, de certo, o apoio de: todos: 
dos governos federal e estadual, do povo 
consumidor e da imprensa, a quem cumpre 
zelar, gratuitamente, pelo cumprimento dos 
anseios populares. 

Ocorre, no entanto, que essa iniciativa, a 
cuja abertura festiva compareci de b-om gra­
do, contagiando-me do entusiasmo dos seus 
promotores, não está sendo suficientemente 
compreendida por algumas pessoas, dese­
josas de lançar o CAOEG contra o Grupo 
Executivo da Modernizílçào do Sistema de 
Abastecimento, órgão encarregado, pelo 
Governo Federal, de estudar e equa1:ionar o 
problema em cada Estado brasileirO. 

O Sr. Fl'vio Britto .- V. Ex• dã licença 
para um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS -- Com 
muito prazer, nobre Senador Flávio Britto. 

O Sr. Flávio Britto - A iniciativa desse 
grupo para nós das cooperativas agrícolas­
é de grande alcance. Todos sabemos, princi­
palmente os representantes do Estado da 
Guanabara e de Pernambuco, o que ocorria, 
quando o abastecimento era feito por inter­
médio do Mercado da Praça XV: comercian­
tes inescrupulosos constituíam uma espécie 
de pool, visando a baixa de produtos. Ao 
chegarem, por exemplo, caminhões ,;;arrega­
dos de cebola, não havia compradores, peJa 
simples razão de que eles, reunindo-se, desig­
navam um único comprador, forçando, as­
sim. a queda do preço. As cooperativas agrí­
colas de São Paulo, particularmente a de 
Cotia e a Bandeirante, com muito esforço, 
conseguiram levar um grupo para o Merca­
do São Sebastião, possibilitando, dC'.sse mo­
do, que os horticultores da Guanabara pu­
dessem vender seus produtos, porquanto, 
mesmo naquele mercado, as cooper21tivas de 
São Paulo, como a de Cotia, par~·. adqui­
rirem um box de 50m 2, tiveram qu•: pagar, 
pelo que eles chamam de -direito de co~ 
mércio, Cr$ 190.000,00 por :~quele pequeno 
espaço. De forma que, como Presidente da 
ConfederaÇão e Representante das Coopera­
tivas, congratulo-me com V. Ex• e c:om esse 
grupo, porque isso virá não só dar rneJhores 
condições para o consumidor da Guana­
bara, como também irâ facilitar o produtor 
na comercialização desses artigos. 

O SR. WILS.ON CAMPOS - Agradeço 
a V. Ex~, eminente Senador Flâvio Britto, 
porque o testemunho e o pronunc:iamento 
de V. Ex• demonstram que conhece perfeita­
mente o problema de abastecimento e com­
preende, também, o esforço que aqueles 
companheiros, meus amigos da Gu.ilnabara, 
como disse anteriormente, e'mpreenderam 
para a construção desse centro de abasteci­
mento que, segundo aquilo que eu vi lã, não 
representa, de maneira nenhuma, poder, 
amanhã, competir com o CEASA, que se 
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está construindo, mas, sim, ajudar os Gover­
nos Federal, Estadual e Municipal no abas­
tecimento do mercado brasileiro. 

Ora, o CADEG não se construiu para 
concorrer com o CEASA, que disporá de 
um movimento diário de 3.600 caminhões, 
participando, também, de um Sistema Na­
cional de Centrais de Abastecimento. 

Ao contrário do que se tem propalado, a 
experiência do CADEG só pode contribuir 
para um melhor equacionamento do proble­
ma, pela CEASA- GB, quando os técnicos 
governamentais se podem valer da experiên­
cia da iniciativa privada, para torilar a co­
mercialização dos produtos horti-fruti·gran­
jeiros, pela sua maior eficiência, numa eficaz 
contribuição para a diminuição do custo des­
ses alimentos no Estado da Guanabara. 

Sabemos que os condôminos e dirigentes 
do CADEG não alimentam qualquer inte­
resse ou pretensão contrários à implantação 
do CEASA- GB. O que na realidade dese­
jam, é contribuir com a participação da sua 
experiência, para o equacionamento e so­
lução total dos problemas ligados ao abas· 
ttcimento, integrando a iniciativa privada 
no Sistema Nacional de Centrais de Abaste­
cimento. 

Cessem, portanto, as suspeições, descon­
fianças e intrigas. Tem demonstrado o Go­
verno da Revolução o seu desejo de incenti­
var a iniciativa privada, agindo, paralela­
mente, apenas como incentivo ao seu me­
lhor surgimento, ocupando, apenas, os luga­
res em que a participação dos particulares 
não tenha sido suficiente resposta aos an­
seios do desenvolvimento e às melhores as­
pirações populares. 

Assim, ao congratular-me mais uma vez, 
neste instante, com os fundadores do 
CADEG, quero manifestar minha confiança 
em que não somente colaborarão com o 
CEASA - GB, mas deste receberão aquela 
compreensão necessária para a vitória de 
um grande empreendimento, de inegável im­
portância para a solução dos problemas de 
abastecimento do Estado da Guanabara. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavrll ao nobre Senador 
Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Dois fatos, profundamente lastimáveis, 
ocorreram recentemente no meu Estado, 
com repercussões nos setores político e 
social, de modo particular nos municípios 
de Piracuruca e Picos. 

Refiro-me ao falecimento de Raimundo 
da Silva Ribeiro, ocorrido em Teresina no 
dia 16 de julho próxim.o pretérito, e de João 
de Deus Filho, verificado em Picos, às 
primeiras horas do dia vinte e três de agosto. 

Amigo fraternal e político de Doca Ri­
beiro e de João de Deus, ao primeiro 
partic-ularmente liguei-me, em 1966, quando 
assumi o Governo do Piauí, ano em que, 
pela quarta vez, foi o pranteado extinto 
eleito Prefeito de sua cidade natal. 

Acompanhei de perto a sua administração 
e pude avaliar a sua capacidade de trabalho, 
o seu desvelo à terra e ao povo pira-

curuquense, a sua capacidade de liderança, a 
grandeza do seu caráter e a pureza dos seus 
sentimentos. 

Eleito Prefeito de Piracuruca, mais uma 
vez, nas eleições de 1972, Doca Ribeiro, que 
também foi Deputado Estadual, agricultor e 
pecuarista, caiu, vítima de pertinaz moléstia, 
em pleno exercício das funções executivas 
municipais, deixando inconsolãvel sua es­
posa Generosa ·Magalhães, companheira de 
várias décadas e inspiradora de todos os 
instantes, e vários filhos do casal. 

João de Deus Filho, nascido no interior 
do hoje município de Inhuma, anterior­
mente integrante da comunidade de Valença 
do Piauí, moço ainda transferiu residência 
para Picos, onde constituiu família e desen­
volveu, durante vários anos, intensa ativida­
de. 

Um dos pioneiros da industrialização dos 
produtos regionais, pecuarista, comerciante 
e agricultor, homem de larga visão, João de 
Deus Filho exerceu, em dois mandatos 
consecutivos, o· cargo de Vice-Prefeito, nas 
administrações de Celso Eulália e Justino 
Luz, e, de 1962 a 1966, as elevadas funções 
de Chefe do Executivo Picoense. 

Pertencente a tradicional família 
piauiense, João de Deus Filho casou-se com 
dona Celeste Martins de Deus, companheira 
dileta e dedicada, filha do major Pedro 
Rodrigues de Sousa Martins, e dos vinte e 
um sobrevive-lhe oito filhos: Dr. Paulo 
Martins de Deus, casado, advogado do Mi­
nistério das Comunicações, residente em 
Brasília, Francisco Martins de Deus, indus­
trial, Hagamenon Martins de Deus, 
colnerciante, Adalgisa Helia de Deus 
Barros, casada com o Dr. José de Deus 
Barros, Promotor Público e advogado, Ed­
var M(\rtins de Deus, estudante de Medici­
na, lvani de Deus Sá, casada com o vereador 
e comerciante Raimundo Urtiga de Sã, Dar­
ci de Deus, professora, e Gíldete Martins de 
Deus, estudante, residentes na cidade de 
Picos. ; 

A valia intimamente, Sr. Presidente e 
Senhores Senadores, o tamanho dos golpes 
que o destino acaba de desferir, a perda que 
os dois falecimentos significam, não apenas 
para as respectivas famílias, mas para toda a 
comunidade piauiense. 

Pessoalmente quero, nesta singela 
homenagem, prantear a morte dos estima­
dos amigos e irmanar-me à dor dos seus su­
cessores, neste transe de saudade, de luto e 
de tristeza, também de fé nos exemplos que 
ambos souberam legar. (Multo bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

Geraldo Mesquita - José Lindoso -
Milton Trindade - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto- Vasconcelos torres- Benjamin 
Farah - Gustavo Capanema - Mattos 
Le?o- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. I~"·Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte: 

Setembro de 1973 

REQUERIMENTO 
No 160, de 1973 

Nos termos do artigo 186 do Regimento 
Interno, requeremos que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da sessão do 
próximo dia 18 seja dedicado a comemorar 
o centenário de nascimento do Professor 
Alfredo Valadão. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 
1973. - Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - José Augusto - Pau'o Guerra -
Wilson Gonçalves- Waldemar Alcântara -
Danton Jobim- Adalberto Sena- Ruv Car-
neiro - Ruy Santos. . 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não hâ mais oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item f: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n" 50, de 1972, 
de autoria do Sr. Senador Flávio Britto, 
que altera a redação dos arts. 4~" e 7'~. da 
Lei nl' 5.108, de 21 de setembro de 1966, 
para o fim de incluir entre os membros 
dos Conselhos Nacional e Estaduais de 
Trânsito representantes da indústria, 
comércio e agricultura, tendo 

PARECER sob n' 378, de 1973, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a redação 
do vencido para o 2~" turno regimental. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fa­

zer uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) Encerrada. 

Encerrada a discussão, sem emendas, a 
matéria é dada como definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 316 do Regi­
mento lnterno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto aprovado; 

Redação do vencido, para o segundo 
turno regimental, do Projeto de Lei do 
Senado n~" SO, de 1973, que altera redação 
dos arts. 49 e 7~" da Lei n~' 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, para o fim de incluir 
entre os membros dos Conselhos Nacional 
e Estaduais de Trânsito representantes da 
indústria, comércio e agricultura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~' Oart.4~"daLein~'5.108,de21 de 

setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito) vigorará com a seguinte redação: 

"Art. 4~' O Conselho Nacional de Trânsi­
to, com sede no Distrito Federal, subordina­
do diretamente ao Ministério da Justiça, é o 
órgão máximo normativo da coordenação 
política e do sistema nacional de trânsito e 
compor-se-á dos seguintes membros, 
tecnicamente capacitados em assuntos de 
trânsito: 

a) um presidente, de nível universitário, 
de livre escolha do Presidente da República; 

b) do Diretor-Geral do Departamento Na­
cional de Trânsito; 
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c) um representante do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 

d) um representante do Estado-Maior do 
Exército; 

e) um representante do Departamento 
Federal de Segurança Pública; 

f) um representante do Ministério da 
Edu·caçdo e Cultura; 

g) um representante do Ministério das 
Relações Exteriores; 

h) um representante da Confederação 
Brasileira de Automobilismo; 

i) um representante da Confederação Na­
cional de Transportes Terrestres (categoria 
dos trabalhadores de transportes rodoviâ­
rios); 

j) um representante do "Touring Club do 
Brasil"; 

I) um representante do órgão máximo 
nacional de transporte rodoviário de carga; 

m) um representante do órgão máximo 
nacional de transporte rodoviário de passa­
geiros; 

n) um representante da Confederação 
Nacional da Indústria; 

o) um representante da Confederação Na­
cional do Comércio; 

p) um representante da Confederação Na­
cional da Agricultura. 

§ 19 O mandato dos membros do 
Conselho Nacional de Trânsito será de dois 
(2) anos, admitida a recondução. 

§ 2'~ Os representantes das entidades 
referidas nas alíneas h e p deste artigo, serão 
escolhidos pelo Presidente da República 
dentre os nomes por elas indicados, em listas 
tríplices." 

Art. 2'~ O art. 7'~ da Lei n9 5.108, de 21 
de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trânsito), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 7"' Em cada Estado haverá um 
Conselho Estadual de Trânsito, composto 
de dez (lO) membros, tecnicamente capacita­
dos em assuntos de trânsito, a saber: 

a) um presidente, de nível universitário; 
b) um representante do órgão rodoviário 

estadual; 
c) um representante do órgão rodoviário 

dos municípios; 
d) um representante do Departamento Es­

tadual de Trânsito; 
e) um representante do órgão máximo do 

transporte rodoviário de carga; 
f) um representante do órgão máximo do 

transporte rodoviário de passageiros; 
g) um oficial do Exército, de preferência 

com curso do Estado-Maior; 
h) um representante do órgão sindical 

patronal de âmbito estadual da indústria; 
i) um representante do órgão sindical 

patronal de âmbito estadual do comércio; 
j) um representante do órgão sindical 

patronal de âmbito estadual da agricultura." 

Art. )9 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDE!'lTE (Pnulo Tórres)­

Item 2: 

Di,cu5,Jn. lT" 

do f"in..t! ,,•:.: 
Redação em '>.:u P . .trcçt·" 

], -·,. 

~·}"j d;,: I 't. 1 

do Projeto de Lei do Senado nq 21, de 
1973, de autoria do Sr. Senador Paulo 
Tôrres, que inclui a aposentadoria 
espontânea entre as cláusulas excluden­
tes da contagem do tempo de serviço do 
empregado readmitido. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

discuti-la, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nos termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai J C:imara dos Deputados. 

É a seguinte a redação fin:.~l aprovada: 
Redação final do Projeto de Lei do Se­

nado n<:> 21, de 1973, que inclui a aposen­
tadoria espontânea entre as cláusulas 
excludentes da contagem do tempo de ser­
viço do empregado readmitido. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1q O artigo 453 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre­
to-lei n<:> 5.452, de 1<:> de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 453. No tempo de serviço do 
empregado, quando readmitido, serão 
computados os períodos, ainda que não 
contínuos, em que tiver trabalhado 
anteriormente na empresa, salvo se hou­
\'Cr .~ido despedido por faltJ grave, rece­
bido indeni7ação legal ou se aposentado 
espontaneamente." 

Art. 29 Esta lei entn.l em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDE~"TE (Paulo Tôrres)­

Item 3: 
Discussão, em turno único, da re­

dução final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n"' 397, de 1973) 
do Projeto-de Resolução n'1 35, de 1973, 
que dispõe sobre suspensão de execução 
de textos da Constituição de 1967 e de 
ato.ç legi.~lati~<·os da Assembléia Legis­
lativa do Paranú. 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

discuti-la, a redação final é considerada 
definitivamente aprovada, nm termos do 
art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto v<~ i à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 
Redatào final do Projeto de Resolução 

n<:> 35, de 1973. 

Faço saher que o Senado Federa! apro­
vou, nos termos do art. 42, inciso VIl, d<1 
Constituição, e eu, -----. Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 , DE 1973 

Suspende, por inconstitucionalidade, a 
execução de expressões da Constituição 
de 1967 do Estado do Paraná e de atos da 
A'isembléia l.t•!!i.,.latíva daql!t>le htado. 

' •. d. •'' ,< ,, "• 
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do Supremo Tribum1l Federal, proferida em 
20 de maio de 1970, nos autos da Represen­
tação n9 H08, a execução das expressões 
"atuais" e "ou venham a contar, até a reali­
zação de concurso para provimen :o dos 
respectivos cargos", contidas no§ 2~> do art. 
143 d<J Constituição de 1967 do Estado do 
Paraná, o art. 2<~ da Resolução n"' 16, de 21 
de agosto de 1967, o art. 20 e seu~. pará­
grafos 1 <:> e 29 e os arts. 24 e 25 do Decreto 
Legislativo n9 573, de 1967, e o an 2'~ da 
Resolução n<:> 42. de 30 de novembro de 
19ó7, todos da Assemhléiu Leg si<Jtivu 
d<Jqude Estado. 

Art. 2'1 Esta Resolução entra ern vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDE~TE (Paulo Tônes)­
Item 4: 

Discussão, em turno único, da reda­
.;ão final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer nQ 405, dt~ 1973) 
do Projeto de Resolução n9 42, dt: 1973, 
qpe suspende a proibição contida nas 
Resoluções n<:>s 58, de 196X, 79, d(: 1970, 
::52, de 1972, pura permitir que a Prefei­
tura Municip:.~l de São Carlos, São 
Paulo, aumente o limite de endividamen­
to público, mediante operação de crédi­
to, destinada ao pagamento de terras 
desaproprit~d~ls pela Municipalidade. 

Em discussão a redução final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando 

discutí-la, a redação final é con:;iderada 
definitivamente aprovada, nos termos do 
Art. 362 do Regimento Interno. 

O projeto vai ü promulgação. 

J:: a seguinte a redação final aprovaja: 

Redação final do Projeto de Resolução 
n'~ 42, de 1973. 

Faço saber que o Senado Feder<Jl apro­
vou, nos termos do art. 42, inciso VI, da 
Constituição, e eu, ------------------, Presiden­
te, promulgo a seguinte: 

RESOLUCÃO 
N• , DE 1973 

Suspende a proibição contida nus Reso­
luções n'~s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, 
de 1972, para permitir que a Prefeitura 
Municipal de São Carlos, São Paulo, au­
mente o limite de endividamento público, 
mediante operaçào de crédito, d1!stinada 
ao pagamento de terras desapropriadas 
pela Municipalidade. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1'~ É suspcr~sa a proibição do artigo 

f<:> da Resolução n9 5H. de 1968, revigorada 
pelas de n'~ii 79, de 1970. c 52, de 1972, todas 
do Senado Federal. pura permitir que a 
Prefeitura Municip<ll de São Carlos. São 
Paulo, aumente em Cr$ 5.000.000,0} (cinco 
milhões de cruzeiros) o limite de endivida­
mento público, mediante operação de finan­
ciamento com a Caixa Econômica dü Es­
tado de São Paulo, destinada ao pagamento 
de terras desapropri<Jdas pela Municipali­
dade c Lh'~ICLI" "'' (~,,·":ri'•-' dJ t'·ni:', 1l. n:Ha 
•i' ·- ·-' :·11;-'Ln: •;.Lo t:o:mpu-. <..ia I ~\;\<.:hl· 
,; i. "·"'l ::,-/.•, 

; .,! 1 }~e--t•iuç:l<1 entra ~m '-lg•H 
uJ 1· L!''' '<.":.ll;i:hl 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Esgotada a matéria constante da Orderh do 
Dia. 

Não há mais oradores inscritos. 
Lembro aos Srs. Senadores que o ConM 

gresso Nacional está convocado para uma 
sessão conjunta a realizar-se hoje, segunda­
feira, às 19 horas, no plenário da Câmara 
dos Deputados e destinada à leitura da 
Mensagem Presidencial n9 47 j73MCN. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n9 6, de 1973 (n9 95M 
B/73, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo sobre Cooperação 
Cultural firmado entre a República Federa­
tiva do Brasil e a República de Gana, em 
Acra, no dia 2 de novembro de 1972, tendo 

PARECERES, sob nos. 399, 400 e 401, de 
1973, das Comissões: 

- de Relações Exteriores, favorável nos 
termos do Substitutivo que oferece; 

- de Constituição e Justiça, pela consti- 1 

tucionalidade e juridicidade do Substitutivo 
-da CRE; e 

- de Educação e Cultura, favorável ao 
Substitutivo da CRE. 

2 

Discussão, em turno umco (apreciação 
preliminar da constitucionalidade, nos terM 
mos do art. 297 do Regimento Interno) do 
Projeto de Resolução n9 29, de 1973, de auto­
ria do Sr. Senador Franco Montoro, que 
revoga o art. 29 da Resolução n9 65, de 1970, 
que estabeleceu as alíquotas mãximas do 
imposto sobre as operações relativas à 
circulação de mercadorias, tendo 

PARECER, sob n9 367, de 1973, da CoM 
missão: 

- de Constituiçio e Justiça, pela in­
constitucionalidade. 

3 

Discussão, em segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n9 44, de 1971, de autoria 
do Sr. Senador Franco Montoro, que asse­
gura preferência para compra aos ocupantes 
de imóveis residenciais do INPS, estendendo 
até 29 de julho de 1969 a data limite fixada 
pelo Decreto-lei n9 713, de 29 de julho de 
1969, tendo 

PARECER, sob n9 396, de 1973, da 
Comissão: 

- de Redação, oferecendo a redação do 
vencido para o 211 turno regimental. 

4 

Discussão, em primeiro turno (apreciação 
preliminar da constitucionãlidade, nos ter­
mos do art. 297 do Regimento Interno) do 
Projeto de Lei do Senado n9 16, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Benedito Ferreira, 
que estabelece normas para o exercício de 
profissionais de nível superior, formados 
por escolas oficiais, nos 2 (dois) primeiros 
anos após a formatura, tendo 

PARECER, sob n' 351, de 1973 da 
Comissão: · ' 

- .. de Constituição e Justiça, pela in­
conStitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TôiTes) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 1.5 horas e 2.5 
minutos). 

ATA DA 1100 SESSÃO, 
REALIZAIJA EM 29-8-73 

(Publicada no DCN- Seçio 
11 - de 30-8-73) 

RETIF/CAÇOES 
No t~xto do Convênio entre a República 

Federativa do Brasil e a República Peruana 
sobre Transportes Marítimos, que acom­
panha o Projeto de Decreto Legislativo n9 
28/73: . 

Na página 3.137, I• coluna, no preâmbulo 
do Convênio, 

Onde se lê: 
Recomendando a necessidade ... ; 
Recomendando que as marinhas mer­

cantes dos dois países têm ... ; 
Leia-se: 

Reconhecendo a necessidade ... ; 
Reconhecendo que as marinhas mercantes 

dos dois países têm ... ~ 
No enunciado do item n9 4 da Ordem do 

Dia, referente ao Projeto de Lei do Senado 
n1' 35/73, que altera a redação do art. 473 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-lei n'1 5.452, de 19 de maio 
de 1943,. acrescentando outras hipóteses em 
que o empregado poderá deixar de compa­
recer ao serviço sem prejuizo do salário: 

Na página 3.145, 2• coluna, 
Onde se lê: 

... Decreto-lei n9 5.452, de 1'1 de maio de 
1973, ... 

Leia-se: 

Na página 3.145, 3• coluna, na votação do 
Requerimento n9 157 J73, de urgência para o 
Projeto de Lei da Cãrnara n9 43/73, 

Onde se \ê: 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei· 

ram permanecer sentados. (Pausa.). 
Leia·se: · 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) Apro­
vado. 

No Projeto de Lei da Câmara n9 43/73, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério das Minas e Energia créditos 
especiais, no valor total de CrS 
85.449.000,00 {oitenta e cinco milhões, qua· 
tfocentos e quarenta e nove mil cruzeiros), 
para os fins que especifica: 

Na pãgina 3.146, 2• coluna, na numeração 
do projeto, 

Onde se lê: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 

343,de 1973 
Leia·se: 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 

43, de 1973 

(')PARECER 
N' -104, de 1973 

Da Comissão d~ Redação 

Redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 
1973 (n9llSO..Bf73, na Casa de origem). 

Relator: Senador José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação final das 

emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara ~9 33, de 1973, (n9 1 150-B/73, na Casa 
de ongem), que retifica dispositivos da Lei 
n9 5.869, de I t de janeiro de 1973, que insti­
tui o Código de Processo Civil.. 

Sala das Comissões, em 28 de agosto de 
1973- Carlos Lindenberg, Presidente- Jo­
sé Liadoso, Relator - Danton Jobim 
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
No404, DE 1973 

Redaçio final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 
1973 (n' I 150-B/73, na Casa de origem.) 

EMENDAN'I 
(correspo.nde às emendas 
n's 2, 7, 3, 4, 8 e 10 CCJ) 

Façam·se, nos dispositivos da Lei n9 
5.869, de 1973, 'referidos no art. 19 do Proje­
to, as seguintes retificações: 

I -Ao § 49 do art. 20, dê·se a seguinte re· 
dação: 

"§ 49 Nas causas de pequeno valor e nas 
de valor inestimáve~ bem como naquelas em 
que não houver condenação ou for vencida 
a Fazenda Pública, os honorârios serão fixa· 
dos consoante apreciaÇão eq~itativa do juiz, 
atendidas as normas das letras a e c do paráM 
grafo anterior." ' 

11 -Ao art. 568- Onde !ie lê: ''Estão 
sujeitos à execução". 

Jeia~se: "São sujeitos passivos na 
execução". 

III- Aos arts. 602, § 29, e 804: 
Substitua-se a grafia "fideijuss6ria" por 

"fidejussória". 
IV- Ao art. 602, § 29 
Substitua-se, in fine. I "Art. 842 e seguin­

tes." por "Art. 829 e seguintes." 
V- Ao inciso li do art. 671, dê-se a se­

guinte redação: 
"li- ao credor do terceiro para que não 

pratique ato de disposição do crédito". 
VI- Ao§ 29 do art. I 215, dê-se a seguin­

te redação: 
§ 29 A eliminação dos autos de que trata 

este artigo s6 poderã ser feita nos arquivos 
públicos, onde serão examinados pelo órgão 
competente para verificação dos documen­
tos de valor histórico que devam ser conser­
vados. 

EMENilANo2 

(corresponde às Emendas n9s 21, 5, 9, 20, 
13, 19, 18, 14, 16, 17, 15, 11, 12 e I, daCCJ). 

a) Acrescentem-se, no artigo 19 do Proje­
to, as retificações aos seguintes dispositivos 
da Lei n9 5.869, de 1973: 

I -Ao art. 22: 
Substituam-se as palavras "despacho 

saneador" P?r "sanearnento do processo". 
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H -Ao art. 34 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 34 Aplicam-se à reconvenção, à 

oposição, à ação declarittória incidental e 
aos procedimentos de jurisdição voluntária, 
no que couber, as disposições constantes des­

. ta Secçào.'t 

Substitua-se a remissão entre parênteses 
"(arts. 319 e 324)" para "(art. 319)". 

Xli-Ao inciso IH do art. 585, dê-se a se­
guinte redação: 

VII -Ao inciso I do§ 2~> do art. 405. 
Substitua-se "ou colateral em terceiro 

grau" por "ou o colateral até o terceiro 
grau." 

"111- Os contratos de hipoteca, de pe­
nhor de anticrese e de caução, bem como de 
seguro de vida e de aciçientes pessoE.is de que 
resulte morte ou incapacidade." 

m -Ao art. 38 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38 -A procuração geral para o fo­

ro, conferida por instrumento público, ou 
particular assinado pela parte, estando com 
a firma reconhecida, habilita o advogado a 
praticar todos os atos do processo, salvo pa­
ra receber citação inicial, confessar reconhe­
cer a procedência do pedia, transigir, desis­
tir, renunciar ao direito sobre que se funda a 
ação, receber, dar quitação e firmar com­
promisso." 

VIII -Ao inciso V do art. 520, dê-se a se­
guinte redação: 

XIII~ Ao§ 2~> do art. 733, dê-se a seguin· 
te redação: 

"V- julgar improcedentes os embargos 
opostos à execução." 

"§ 2Y- O cumprimento da prisão não exi­
me o devedor do pagamento das prestações 
vencidas ou vincendas." IX- Ao art. 527 

Acrescente-se o seguinte parágrafo, que 
terá a desigmição de § 2~>, renumerando-se o 
atual§ 2<> e os subseqüentes: 

b) Adite-se, em conseqüência, no art. 19 
do Projeto, a referência aos artigos: 

"22, 34, 38, 214, 275, .3)0, 405, 520, 527, 
538, 545, 585 e 733 da Lei n• 5.869, de 1973. 

"§ 2~> lndepende de preparo o agravo re­
tido (art. 522, § !~>)" EmendaN93 

IV- Ao art. 214 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 214- Para a validade do processo 

é indispensável a citação inicial do réu". 

X -Ao parágrafo único do art. 538 
Substitua-se "recorrente" por "embargan­

te" e "recorrido'' por "embargado". 

(Corresponde à emenda n~" 6-CCJ) 

Substitua-se o art. 5Y do Projeto pelo se­
guinte: 

IX -Ao art. 545: V- À alínea "a" do inciso 11 do art. 275, 
dê-se a seguinte redação: 

"a) que versem sobre a posse ou domínio 
de coisas móveis e de semoventes." 

VI - Ao inciso ll do art. 330: 

Acrescente-se, após "origem", a expres­
são "no prazo de dez (lO) dias, contados da 
publicação do despacho a que se refere o 
Art. 543, ~I~>, sob pena de deserção". 

"Art. 5Y A presente lei entrará 1:m vigor 
no dia I~ de janeiro de 1974." 

(*) Republicado por haver saldo com incorreçõ~s no DCN 
(Seção 111 de 29-8-73. 

ATAS DAS COMISSÕES 

ATAS DASCOMISS0ES 
COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

6• REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 29 DE AGOSTO DE 1973 

Aos vinte e nove dias do mês de agosto de mil novecentos e se­
tenta e três, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro- Presiden­
te, Ruy Carneiro. Carlos Lindenberg, Waldemar Alcântara, Luiz Ca­
valcante, Wilson Campos, José Augusto, José Lindoso e Dinarte Ma­

. riz, reúne-se a Comissão do Distrito Federal. 
Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden· 

te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada sem discussão. 

Logo após, o Sr. Presidente- Senador Cattete Pinheiro convi­
da o Sr. Senador Ruy Carneiro para assumir a direção dos trabalhos. 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 75; de !973, que "atribui compe­
tência ao Governador do Distrito Federal para expedir, mediante 
decreto, ó Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Dis­
trito Federal e dá outras providências", o Sr. Senador Cattete Pinhei­
ro apresenta parecer pela aprovação nos termos do Substitutivo ofe· 
recido pela Comissão de Constituição e Justiça. 

O parecer após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Com.issão, a pre­
sente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

i7' REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 30DEAGOSTO DE 1973 

Às onze horas do dia trinta de agosto de mil novecentos e se­
tenta e três, presentes os Srs, Senadores Franco Montoro, Presiden­
te, Accioly Filho, Renato Franco e Guido Mondin, reúne-se a Co­
missão de Legislação Social. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n~> 05, de 1973, que "veda a dispen­
sa da empregada grávida, sem comprovação de falta grave, a partir 
do•momento em que o empregador é cientificado da gravidez. e dá ' 

outras providências", o Sr. Senador Renato Franco apresenta pare­
cer no sentido de que a matéria tenha tramitação conjunt.l com o 
Projeto de Lei do Senado n\> 81, de 1973, por tratar de assunto seme-
lhante. \ 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. Para constar, 
eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente, lavrei a presente 
Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

15' REUNIÃO (ORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 1973 

Aos trinta e um dias do mês de agosto de mil novecentos e se­
tenta e três, presentes os Srs. Senadores Carvalho Pinto - Presiden­
te, Franco Montoro, Wilson Gonçalves, Magalhães Pinto, A.rnon de 
Mello, João Calmon, Accioly Filho, Lourival Baptista e Jos1! Lindo­
so, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores na Sala' de Reuniões 
das Comissões. 

Inicialmente, o Sr. Presidente ~ Senador Carvalho Pinto tece 
importantes considerações sobre sua recente visita ao Paraguai como 
integrante da missão especial designada pelo Presidente da Repúbli­
ca nas solenidades de posse do General Alfredo Stroessner, e na ceri­
mônia de troca dos instrumentos de ratificação do Tratado dt: ltaipu, 
que propiciará a criação de uma empresa binadonal para.a t:onstru· 
ção da grande hidrelétrica brasileiro-paraguaia. 

Logo após, a Comissão recebe a visita do Diplomata Milton Tel­
les de Oliveíra, Embaixador do Brasil junto à República das Filipi­
nas, o qual, na oportunidade, faz uma breve exposição sobn! a mis­
são que vem desempenhando naquele país. 

Em seguida, ;w Projeto de Decreto Legislativo n~> 03, de 1973, 
que "aprova o texto do Acordo Comercial firmado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasil e a República da Nigêria, em Lagos, a 18 de 
novembro cte 1972", o Sr. Senador Franco Montara apresenta pare­
cer pela aprovação. 

O parecer, após ter sido submetido à discussão e votação, é apro­
vado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão., a pre­
sente Ata, que uma vez lida e aprovada, serã assinada pelo Sr. Presi­
dente. 
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:\lESA 

Pn:~JJcntc· 3"'-Sccr~târio: 

l.IDERA'-(A [),\ ARF'-A 
E DA ~I AIORIA 

Lide r· 

P,tultl Ttim::-.(ARI-'\.A- RJl Milton CahrJl tARr:\A- PB) 
Pctrún1o Pondla(ARt:'I."A- PIJ 

Vlcc-Lídcrc~: 

I"· Vh.:c-Prc~l~okntt.:· 49-Secretário· 
Antl\nin c·arlo:-. (ARL "<A-s<·) Benedito Ferrctra (AR I-."~ A- GOl 

l:um:o Re.rcnde(/\RrNA- i~SJ 
"i c} Braga (ARF'A- PRl 
\'irgílit1Távora(ARL'-.·\ -CU 
Dinarlc Marit(ARF\íA- RN) 
h1sí: Lindo'o (AR I-.'- A- A M) 
FIJvi1) Bril!o/ARE!\A- AMJ 
Sa\danhJ Dcrn (ARES!\- ~1T) 

0:-.ircs T cixcira (AR[l\/\ -(i O) 
Guido Mondin (ARLNA- RS) 

. 
2"- V ice- Prc,ldcnlt"· Suplentes de Secretário~· 

·\Jalhcrttl Se na 1\1 DB- A C! 

Geraldo Me~quita (ARE~A- AC) 
LIIJERA'-(A DO ,\IDB 

E DA \11'-0RIA I "-Sccret:"t ril1 
Ru~ Santll~('\RI-."iA- B·\l José Augu~to (ARE~" A- MGJ 

Líder: 
Ndsun Carnctro ( \1 DB- GB) 

Antônio h:rnandc' I AR l::\ '\- BA) 
Vice-Líderes: 

2•'-Sccrc\Úrlo: 
\upu,tn hai1Ct1 (,\l{J-:'-õA- SF) Ru~ CarneHo ( M DB- PB) 

D;.~nton Jobim (MDB- GB) 
Bcnpmtn F ara h (~IDB- GB) 

COM!SSÜES 

l>1n:lor:~: lkkna Rui h L:n<.~npl F.Jri;J'> RJgnlon 

l.t~~.:.tl \nexu 11 -Térreo 

Telefone-s: 23-6244 e24-8105- Ramais 19J e 257 

A l CO\!ISSÜES PER~IA.'IE'-TES 

( h .. :rc· { l:wdin Car!th Rodri!!Ut!<; Co,td 

J,,l·;tl \ne\o 11-lérreo 

ldd,,n~· 2-t-XIO)- Ramal~301 cJIJ 

CO\liSS,\0 l>E AGR!Cl !Tl'RA- !CA) 

~ 7 \kmhro..;) 

CO\!POS!Ç.\0 

1'rl·~11Jcnc~·: Paulo Guerra 

\ tcc- Prc~id..:mc \1 ,tttns LeJn 

Titulare~ 

\ .~~~dlhxl•·~ hnrc~ 

l'.nJ!,, < iuerr.1 

'\e~ Ht.t!!,l 

I l.i\ 10 Hn!lo 

\l.t\hl' I ..:il11 

ARE-....: A 

\!I>B 

Suplentes 

Taro.;o Dutra 

João CkofJs 

h:rnandu Corrêa 

Ru~ Carnetro 

'''l~h:;lJc { :tltdtd,, Htppcrt- Ramal (•76 

Kl"ulltt"k·, ()ulll!.t' 1 .t ... :h 11:00 hnr.J~ 

I •·~·.~1. ~.ll,t"( .. - \1ul- \ncxu 11-- RJmal617. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- ( CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Clodomir Milet 
Vice-Presidente: Teot~nio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Jerzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montara 

Ass<stente: Mauro Lopes de Sá- Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal 310. 

COMISSÃO DE CO:-.STITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Viçe-Presidenle: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Rama1305 
Re·Jniões: Quartas-feíras, às 10:00 horas 
Local: Sala" A" - Laranja- Anexo 11 - Ramal623. 
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("0~11SSMl no ()ISTRITO ~·EDERAL- I CDF) 
(li Membro~) 

C0\1POSIÇAO 

Prc,id~·ntc· Cntctc Pinheiro 
Vicc-Pn:,identc: Ru) Carneiro 

Titulan•s 

D1n,Jrh: \l,ni/ 
I urJl'll Kc/cndc 
( ·.JI!dc Pinhc1rt1 
~..:~ Br.1gd 

{hHI..'~ l~o.·Í\CJf;J 

t Cfll.Jild11 CMr0.J 
l.:i;dd.Jnh.l lkrn 
lkiliH Dl.l~ 
\nllllll<l f crn~1nJc~ 

j,,,~,.. \u~u,t,• 

\1 1)8 

Suplente3 

Carlos Lindenherg 
Luu Cavalcante 
\\"aldcm...tr Alcântara 
Jo..,.;: Lindnso 
\\'ilslln Campos 

~cl~lHYCarneiro 

.\"'l"tcnk_ \!.HCU\ \'Jnll.'IU~ (i,>ul.Jrt (j,lnt;.~g.;~- Ram<ll 307 
Reuniões: Quartas·feiras, às 09;30 horas 
LlKal S.d.1 "!) .. -- \l.Jrrl\111- _\nnt> 11- Ramal 615 

COMISSÃO DE ECONO~IIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente· Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelo~ Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luil Cava[caJ1te 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domício Gondin 
Josê Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assi~>tentc: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "C'- Azul- Anexo 11- Ramal6!7. 

COMISSÃO DE EDLCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pmheiro 
Milton Trindade 

Benjamin F ara h 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Hdvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Assistente: Mar.:ello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "D"- Marrom- Ane_,..o li- Ramal615. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CFl 
( 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Louri ... al Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
lenoir Vargas 
J essé f- reire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

rattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Maril 
Eurico Rez.ende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniõe~: Quartas-feiras. às I 1:00 horas 
Local: S.1la "C''- Azul- Anexo li- Ramal617. 

CO,IISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- 1 CLS 1 

(7 Membros) 

Tituhues 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guído Mondin 
Ne"· Braga 
Eurico Rezende 

FranCQ Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Pre~idente: Heitor Dia., 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Camros 
Acciolv Filho 
José ESteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gon.zaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras. às I 1:00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Aoexo 11- Ramal62l. 

CO:\IISSÃO DE Ml:-iAS E ENERGIA- ICME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Ca,·alcante 
Leandro Maciel 
Milton Tnndade 
Domícw Gondin 
Lenmr Vargas 

Benjamm Filrah 

COt-IPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARE~A 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
AntOnio Fernandc~ 
José Guiomard 

Danton Johim 

Ass1stcnte: Mauro Lupcs de Sá- R...tma1674 
Reu11iõe~ Quintas-feira~. às 11:00 horas 
local: Sala "E"- Bege- Anexo li- Ramal J 10. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membro<;) 

COM POSIÇ ,\O 

Prc..'.idl!nte. C"Jrlo~ Lindenberg 
\"h:e-Prç~idente: Dantún Jobim 

Titulares 

<. arln..,l.1ndcnherg 
Ju..,é l.tnJo..,ll 
.hhé .\ugu..,t11 
<. attctc P111hctro 

Danton Johim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Campos 

Ru) Carnetro 

,\.....,i..,lctltc: .1\tan.t Carmen Castro Souta- Rama\134 
RcutHúc..,·. ()uarLt~-fcira-.. ~~.., li :00 hora~ 

Local: Sala "F'- Bege- Anexo li- Rama\613. 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
A rnon de Me l/o 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Petrônio Portella 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pjnheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo 11- Ramal621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidc::nte: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo· Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Wa\demar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Cameos 
Clodomir Mllet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Sala "B"- Lilás- Anexo 11- Ramal621 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiornard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
J osê L indoso 
Virgílio Tãvora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

A\e)(andr~ Costa 
Celso Rarn.os 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcello Zamboni- R.amal306 
Quintas~ feiras, às 10.00 horas 
Sala .. A"- Laranja- Anexo 11- Rarnal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO l'ÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessê Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice.Presidente: Tarso DtJtra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Ma~aihàes Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ra.ma1676 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ra.mal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TJtuJares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

AR,ENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Dua.rte Filho 
Virgílio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo li- Ramal62l, 

B) SERVIÇOS DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUf:RITO 

COMISSOES TEMPORÁRIAS 

Chefe: J. Ney Passos Dantas- Telefone: 24-8105, Ramal 303-
Local: Anexo Il 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Rama1674. 
I) Comissões Temporárias para Projetos do Congr~sso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de VetQs; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4} Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum}, 
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I 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DA LEI n94.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 páginas. 

Terça··feira 4 

Publicação da Diretoria de Informação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS n'.ls 5.682, de 21-7-1971 

5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 páginas. 
Publicação da Diretoria de Informação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 
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Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 

.... 'Wês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de sêtembro 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 
Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 
Mês de outubro de 1969 
Mês de novem_bro dé 19()9 
Mês de nuvembro de 1969 
Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de julho de 1970 
Mês de março/abril de 1971 
Mês de março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês de abril de 1972 
Mês de abríl de 1972 
Mês de maio de 1972 
Mês de maio de 1972 
Mês de junho de 1972 

ANAIS DO SENADO 

- SESSOES 39' a 50•- tomo I 
- SESSOES 51' a 62•- tomo I! 
- SESSOES 107' all7•- tomo I 
- SESSOES 118• a 130•- tomo 11 
- SESSOES 141' a 142•- tomo !. 
- SESSOES 143• al45•- tomo 11 
- SESSOES 156• a 166• -tomo I! 
- SESSOES 1 ~a 12q (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 13~ a 27~ (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 28~ a 34' (Convocação Extraord.) 
~ SESSOES 1• a 15! (1~ e 2~ Sessões Preparatórias- Vol.l) 
- SESSOES 16' a 32• -tomo I! 
- SESSOES 33' a 42• -tomo I 
- SESSOES 43• a 62<- tomo 11 
- SESSOES 63• a 78•- tomo I 
- SESSOES 79' a 100•- tomo I! 
- SESSOES 101' a 114'- tomo I 
- SESSOES 115' a 132'- tomo 11 
- SESSOES P a IOa (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 11' a 24•- tomo 11 
- SESSOES 133' a 150' -tomo I 
- SESSOES 151• a 171•- tomo li 
- SESSOES 172' a 188'- tomo I 
- SESSOES 189' a 209•- tomo I! 
- SESSOES 210' a 231 •- tomo I 
- SESSOES 232' a 262•- tomo I! 
- SESSOES 263• a 274•- tomo I 
- SESSOES 276• a 298•- tomo 11 
- SESSOES 1~ a 15~- tomo I (Convocação Extraord,) 
-SESSOES l•a 7•-tomo I 
-SESSOES 8•a 19"-tomoll 
- SESSOES 20• a 36•- tomo 11 
- SESSOES i' a 12•- tomo I 
- SESSOES 13• a 20• -tomo li 
- SESSOES 21' a 32• -tomo I 
- SESSOES 33' a 42•- tomo I! 
- SESSOES 43• a 54• -tomo I 
-SESSOES 55'a 56•-tomoll 
- SESSOES 67• a 79•- tomo I 
- SESSOES 1• a W -tomo I 
- SESSOES 12• a 21•- tomo I! 
- SESSOES 22' a 32•- tomo I 
- SESSOES 33• a 44• - tomo li 
- SESSOES 45' a 56•- tomo I 
- SESSOES 57• a 67"- tomo li 
- SESSOES 68• a 81'- tomo I 
- SESSOES 82' a 93•- tomo !I 
- SESSOES 94• a 10:1•- tomo I 
- SESSOES 104• a 115'- tomo 11 
- SESSOES 116f a 126•- torno I 
- SESSOES 127• a 138•- tomo li 
- SESSOES 139~ a 148•- tomo I 
- SESSOES 149• a 157•- tomo 11 
- SESSOES 158• a 166•- tomo I 
- SESSOES 167• a 187•- tomo !I 
- SESSOES i' a 12•- tomo I 
- SESSOES 13• a 22•- tomo 11 
- SESSOES 23• a 30•- tomo I 
- SESSOES 31 • a 43•- tomo li 
- SESSOES 44• a 45•- tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Setembro de 1973 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASÍLIA. A FIWOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal1.503 

Via-Superfície: 
Semestre . 
Ano 

.. Cr$ 100.00 
. Cr$ 200,00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 
Semestre . 

Ano 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERA ACRESCIDO DE Cr$ 0,30 

Brasilia- DF 

... Cr$ 200,00 

... Cr$ 400.00 
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AS OBRAS EDITADAS PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNI­
CAS (ANTIGA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

DEVEM SER SOLICITADAS A ESSA SUBSECRETARIA (SENADO FE-. 

DERAL-ANEXO I-119ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOSTRf:S PODERES- BRASILIA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

IND/CE 
1 -Da Filiação Partidária 
li- Convocação da Convenção Municipal 

I li- Registro das Chapas 
IV- Impugnação do R<:gistro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VII- Dos Ljvros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX.- Das Comissões Executivas 
X- Dos Delegados dos Diretórios 

XÍ - Do Registro dos Diretórios 
XII- Dos M unicipios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparerer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
M odeio n• 4 -Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo n• 6 -Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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-----, 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

FEDERAL 

Volume com 326. páginas- Preço CrS 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n' 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. 
de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71). 

b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação a:>s artigos que men­
ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 1•-9-71). 
c) Quadro Comparativo: 

- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 
(D.O. <k 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71 ); 

- Lei n' 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 
menciona da Lei n• 5.682, de 2·1 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (fl.O. de I •-9-71 ); 

- Projeto de Lein• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(0.0. de 19-7-65; rd. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos- Reso­
lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (D.J. de 
13-9-71). 

11 -CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o Código Eleitoral" (D.O. de 

19-7-65; ret. D.O. de 30-7-65). 

b) alterações: 
- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a redação da Lei n• 4.737, de 

I 5 de julho de I 965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

- Decreto-lei n• 441, de 29 de janeiro de 1969 - "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (D.O. de 30-1-69; ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

- Decreto-lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 ..,- "Altera a redação do art. 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-(f)), 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 

IV - INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n' I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (O. O. de 29-4-70), 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília - DF 

SUPLEMENTO COM: 32'PÃGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


